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OS DESAFIOS DO SISTEPIA 6NICO OF SACiDE 

Scion Fi:.galhfo.; Kannk  

i93) 

T. Par quo o EsLado T 

02. 	;2i;.toc: 	CA 	2.ocenao. 	f?::;t:i:rn.I1:rado:. 	Ca 

ci: 

am in f n i ma 	eeqI:::2c:o, 	rt.r:r1jcacei car Has rorTando 

:upl:cacn, 	am grindo 	mcicia, corqL:e 	am plero 

clamor un Ye real 	poi' monc:e 	coverno. 	0; 	::,iate-mat 	do 

SaUCJEtEJ in 	resintidw so 	inpet. ode 	cflc': a rio ol i ber ci (riO 

varre a niundo roe 61titos arias. 

03 ... a Grf Brotanha, a Serviço Nacional do SaCide - 

	

 gracas ao 	:J apoic da apinia p6b1ica - vt3M consecjuindo 

neutral izar as 	eucessivas irivest;das 	oontrnias desdo 

quarido as c:onservadoree, coin a Sra. Th?.tcior, assum i ram 

a poder. 	Nos 	Estados 	Unidos, 	a 	:ltirno 	bastico 	do 

res stnc i a A presonc a ostatal 	a govorno amp I ará ecu 

papel 	cc 	a 	Piano 	Clinton 	(killary) 	vencer 	as 

dificuldados quo 	toni pela 	proc. Cuba, oncle a mercado, 

ate born 	pc'uco herético, 	comeca a Ganhar espaco diante 

    
  

   



cia ir,co ivcnc a 	cia 	!=conIJfHa 	cstat::a'Ja. 	di Plc i fl,ierrte 

•altcrar- 	a ccncepcito 	sir_a do 	modelo 	mé'Jico 

a 	tespeito 	cia 	crise 	0 	dac; 	m:_janca 

aol 	t La:: a 	ac:o noy, r:.c. C!5., 	main cc?'ici 	cu main tarde 7 

i tJtJOU2 

U u.EC?c.iflccJ 	a prunnn,o do c:>:tc...... iHiacLa 	;En a 

vor zom 	0 Pato 	YOT L&FV I ODS dq 	. 	..:J 

acrh,9 	as 	a:tfl.c 	usu;tr I cs 	dir mtoz.a 	tada 	a 

namunijamn 	:.:?.t,c: ., 	c:ttbc.ra 	Mr.lhr!r 	evidenriadn  

i:U roinadc:a awles 	c:omo .J H(y;jfl.ça) m anualms 

nr,r 	j1L 	 naturnza. 	laO 	PodeM 	oar 	prestalas 

i lvi dual aente 	coif,c1 	a 	contra ic 	do 	vetCreE 	c: 

	

:Iiianca 	nawti ria 	a 	epideriHolôgica, 	ro 

descaracneriza conc 	hers publ cos 	ou 0505: 	cIa rcr'ito, 

IT 	Ce 	r,soo'encawedicc- 

hospitalar.  

0 	ter'ce Ira fatc'r 	astã na imperfeildo 	a, raO 

raramenta,- na 	pervars i 'jade do 	marc ado. 	Imperfe I cc. 

porq ue no 	campo da 	:aCiiJe no pravalece a scberania ,j0 

   
COOSUM clor: 	a 	pac ante 	no escoihe a momenta de 

dernardar a sistema, dada a iliprevisibi I dade da doença. 

Alom disso, dsconheca as medidas (tratamento) ...e deve 

tornar, transferi rio a urn especial sta a prerroyati Va cia 

decidir cam ecu lugar cobra a quo consumir. 

Pervers i dade, porque 	macmo as 	modal idarJes 	cia 	pré 

pagarnento s.o, no Brash, inacessiveis a grande malaria 

cia papulacao, 	salvo quando 	proporc ionadas coma fri ncie 



    

  

hinfHt -s 	patrn&L. :5ri ? 1 	 rio; ciOsos 

tra 	or: 	c!JLrto j- _rj.._!z 	 ZiuiC Or"O 	Cr tC1 C) 

p r 

i: 
par-c: 	i .51 Moot..:?, 5.5 	c: :o:niZroE CH;UC.:C 

5;?itLkl 	:;tc 	 0 o!cr.no;.:-:rnr. 9 

;r:j.Z; 	Fr. 	at.LF?r700 	31 CISC 

iIc;prjr:Jo 	j5 	3) - 3i 	tfp!.J 	:.jo 	cc 	e:'tr.io.. 	.:CiJ 

I 	tonal Ifleflt?3. 1, orn&.rro 	051Cr) vontri. :: 	isp_S 

ai9uM porch Issa 	ir?5.LIIjrt.? 0100 Dr 	i!C;5r; ncr p 

Srur54M..0 	r.r:cu 1p 

09NIc surprc?Er;dJo, 	ortntc, o fat-c; is a.penas lOX 

ia popu1aço 	:1er::srna @star satL: f cita c.ot c sist.ota. 

EM contrapart ia, 	no ingi atorra 	ro 	C.:rnacJi, 	pa 

A 	dospe ito •iL. 	notdr I a 	I nat sfacto 	flack onal 	COla 	CIA 

icot. 	pub! I CO. 	 •n.tude • 	part I cut armsnte 	Os 	 ic 

was I stnc I a tnèd I co-odonto ög ca • 	arenas 	20X 	ia 	popul acto 

bras lick ra ,ttto 	protegi dos pa p alguma ,tI*a ml tip I an +OrM( 

organ I tac I orals SLSP intl vas 	nob as 	qu& is a 	',.lI, a 	'nail dma' 

I I beral procura we adaip tar won noos tempos - 

C-) 
A14M 	dos pobras 	(MedicaId) 	 don 	Idotos 	(Medicare) 

arenas outr'Oa 	gru pan nienos 	nuacrosos como an coa,bate.ntea *3 

ion dorm taat 	coat a Sn sti& ncIa 	'nâd I Ca flro Ida 	palo SOI,errio 

cedars I 



Li 

ondo a 	quseLotal. dada 	to P )FArc .E i mEflto c!a SZKLIJ 

cia cnc:a;er;to 	p.ib I I CCiC? a atencin 	i ntegral 	EL. SCtLIC E est ci  

_;iic:r.:tj;;:c-cJa. 	EL 	LJ;Epc?nL:[(1)9 	SEttjr iais 	J,r Cm 	Cc 	radar 

2. 0 que EQS ;tE1a UVflCO da sa ücio 7 

LJ05 

1- 	p:.flLL' 	L.:L.r.. .•.L> LCCt.LL> 

r2t.C) (15? 	Kodos 

~ Owmlar tm 	DLTL ::.HL 	c.ac.:L;r 	LC :L:T!: . (:L:CCL5 L 	L.LL.!•' C 

.EcE5 SC) 	 y;r:..r : j 	 tZLC 	C) ZLE) 	 5 	C=..•'•.L 

ua 	.IYICLC:.r,cL. 	canT. scans 	rrrupnrac. C) 
.t 	Q. F ., 	 r'i(t. 

an 	Si 	5i:':-?tca 	;:Li) 	CO 	L:;ci sauda 	- 	 SUS 	prnvEra;sas 

a 	aar.nc:os 	. 	 F... 	(at.:. 19S 	a 	200). 

12. 	0 	Sistea 	(JIICD 	de 	Saüde - 	SHE 	6 constituid'D 

p210 	conjunto 	dc 	&.cc ..as erv coo 	da 	SaLliJE? , 	prestadas 

par 	or'gaos 	a 	instituiq 5 es 	publicas, cederais, estaduals 

a 	tunic 	pals. 	cIa 	acAn rnstraçao uErmtd 	a 	nd ir-eta 	a 	da; 

fundaç 	es 	Mant 	this 	palo 	P ader P'b I icc 	(La i n2 	030/90 

Art .4.2 	cCut). 	A 	iniciativa 	priva'ia pode 	participar do 

SUE 	eti 	cEtr.ter 	comp1etentar 	(C. F., 	Art. 	179, S 	12; 	Le 

$00190, 	Art. 	42, 	1 	22). nQ 



C? 

1:!. Urjz..nIzado 	cm 	rc: 'Je 	 (eC 

	

c-s pac; CU±O-P{JP ulac:cn.E.i 	FrE-de -fH(ido) F? 	hHcr'arqfl::ada 

6 	cc) 	C) 	BUS 

ic-c 	 :açc) P 	Participalio. 

  	 1:1c-. 	:r-iF:r:1zF<1:c 	DC.. 

cct'c. 	ic 	COlE -Cir.: 	:t 	 .rFtar;: .Ertc) 

3. Teora E Pritica Ba DescentraHzacto 

!j, ;} 	Constituiqlo 'ie 	193 •cprcZc nLa 	de um mcdo 

no 	cz.npo 	cia 	saiie 	as 	par1;ciEr, 	VISIVL'I 

proens10 dsscentr'ai zadorc 

       16. No 	geral, en 	funçTto 	da 	prôpria 	repartiflo 

tn butr a 	que 	fortaleccu 	Etados 	F? 	Mun i C [pies 	cm 

detr i mento da Un ao. No setor de saCide par dois not i Vos 

bsicos: cm 	pnirneiro lugar ponque dos trbs comporentes 

da fF?deraco 	0 iunic[pio 	a o 	6nico a merecer menco, 

clara e 	cspecifica, quanta a sua conpetncia setoniafl 

"prectan ,cori 	a cooperacac) 	tecnica 	financeira 	ia 

Uni o e 	cia Estado. 	ser'i i cos de atend niento a saU'ie da 



ijprj ac,o'' 	O, 	F., j  Ant. 	:30. cxl) 7 a competbnc a :orrjum 

cwe a1c.:trG:a 	iJnio- Estacios 	sVijnnc:ipios 	- 

	

((:. 	F,,, 	r;:?2., 

	

Em s-c - sor;clo i.joafl., p urque 	rick a cocipeterc:a. 

   Is 	15CC 	i.E&r 	bc.,rcr3 n:c:: r :..?n 	C 

   CC, 	F., 	:r; r't,, 	24-, 	XT T :-.a 	Jo 	dc-vs 	to 	livivar 	a 
   

-. 	 r.-'fl '\/r-", 	- -' 	'I- - 
/71,.., 	 z.i.J Lfli.JO 	:1L1Jre 

as u7ndinF91 znr3 a Prnw7chu. :rot,sto 'a pacu2sracao 57-; 

-' 	arcs 7A.c;k) p 	0 tofl(COrlCtMf3rftO 	dnq 	S2V!.iJS 

cc' rr- ssoiocI'ara.es' 	a 	e:::pi C taclH do 	qLie paO:2C a aer' a 

i ntcnçaoda 	Assiamb Id a Nac coal Const. tLi rite - AMC, no 

que'i':: rospcato 1-. dsscerit.raiizacao. 

19. tias, a oequlamentaço foustrcu as E-xpectatvas 

mais otitAistas. EM certzt modids a L.c-i liMitcu o alcarce 

Ia desccntral zaço. Incsros dispcsitiv'is assiji 

indicarn:amanutenci.o dos hospitals univsr-sitãrios forz. 

A 	mY IC' PM I I .,cIC3 do 	.,tsnd I mento 	* 	sac.de 	tal 	ComO 

4'Inalmentn 	concthoradM 	(C, 	F. • 	Art. 	30, 	Vii) 	so 	f)ccata 

ni la 	na 	etapa 	4'' nal 	rJ 	rroc..o 	conat I tu. I nt. 	A 

Intenco. atá 	a i1tima 	v.eIZo do 	rrojeto de ConstitulcIto. 

€0 I no 	.,sent I do d am.a , IC I pal 	aco mit I oada • 	a Ia SI 

ml t&,da 	a as ser I gas bee Icon C atncIo nr I maria) Is nsüde 



taspitalar. 	 .1 	 r: 

	

U..MP I 	 T..::•o 

identifirAvel 	ñ.Ei 	 : t cJ;:sc:?rir 	t 	.ZCt 	iL 

..'6ss 	do 	saide 	csta 	rE:.sT(jt. 	 ::-. 

estadual u iuiii c pal CLO NR AC85MO, 4nt 

21 	A 	fate: nentralizavory 	Na L&I ::Uc&.. f dat ri: 

exposta quaniJo 	esta trata 	cia financiamento 	doE US. A 

  

   necessdade ci: f oYr.- rpiY:r:rnrrv?i;I 	rAnt. 3 3,.12) e 

de 'an I i - e 	Acnica cite p no air?. ma: a nriviginn "  ( Art 	35 

caput) A 	pré-requi ito 	para 	a 	repass: 	ci: 	recursos 

fderais para 	sstados 	e 	taunic p 05. 	UM 	anacrani SM 0 

abandonaclo ainda 	na década'ie 70 em r:Iac; a acs Fundcis 

de Part ft paço 	dos Estados 	(FPE) C Piuni ': p as (FPM) 

ExiOncias coma esta: nio ci sfarc :M a i rt:nto de manter 

sob 	a 	poder 	r-Jiscniciontnio 	cia 	burocracia 	Federal, 

a INAMPS •á qc.e entinto 	m jaiho dc 1993 <Lel n2 8689 it 

22-07-93> 



0 

recur s us cuja 	rosponsabiINade do ;rst t o?Ortr 

Estados w Muni c f P i os 	- 

24. Ii 	vi Os central i ct3 	n10 	é 	uiorjos 	rJt. do 	no 

estabo-lec monto la 	c!rztu daciedas 	a;es 0 s.•?rV coo do 

satde ptbi coo 	e pr i vados contratados (Art. 43), rera 

quo a MW recuscu status constitucional . 	Por que no 

doixar quo 	cada runicipio 	dcc ida sobre so quer ou no 

: rv i coo qratui too 	7 A presuüive1 i ntenco do protoger 

Os tnis 	pobres acaba 	per beneficiar 	os nlais rices. A 

pooterl ormer.te. 	a 	Lul 	N2 	a142 	cJ. 	261290 	tntcij 

I ar- a 	qu..nto. 	I ineti ti4In,c 	a 	repasts 	a.atcM4t Icc 

resal •,r 	Na 	prt ci,. entret.,nta • 	nacla 014 	.nijI to pOL4CO 	Fa 



I, 

apar nt-a aerieros dada 	Cia regrEt 	nac i anal pareca 	ear C 

rnc.:pe1 ob:t.cuIo 	a inipri::iir 	qL:e 51J5 ac-ja reaaarctdo 

onm.1t.CnC.L;:C??OS 	SC1 C: Piz 	a Oacientes 	p rotogHios 	Por 

   
  

:4 	:OmPeOncia c:onc:ai !i:A 	CCI ct 	Lai 	a 

C: 	ova Coinp(.:::Enaac7 

di rr:t ri: 	const:tucn::na. 	!j" 	 JeE.cent.ra! zaço. 	A 

aut.ono;n 1 a w 	e:;ta doe em uric. p 09 

e:clui a 	rrarr-ogat-';a iC 	:ont.r' .atar a cc;mpr a cia -bc 

priCe:] Cr;, fice';st;'it, a no 

campo ia aacdc, pc. s limitada, e,arerite;tc'nte, 1 escolba. 

iLl P rove cÁo "a. axpressamente(Art iS, X, 

:o contrat-o 	a ao controls C? oval iaço dc eLla 2XCCL4çLO- 

0 preço 	i Pixado pale direconaCi0nai do SUS. Tar i-Fee 

padroni zadas 	!iesatendeM 	as 	pecul i ar-i dades 	I oca is 	e 

dirniruem a 	capacida'e do g.e:stor local (aLl estadual) ia 

formular a 	pol Ft cc de 	scUds. 	Com pre;os 	tabelados 

raciona1fnerite pela direcgc' central do SUS estimulase 

a cartel i zacà'o e subtras-se do mLin Ic ip i o um I netrLlmento 

i mportarite parc (dcc) I ncent i var parti c paço jo setor 

p r I v a do 



10 

27. 	0 	CIESY i 0: r0000ntr?1 r&::ic;rno es U no 	que, 

p! icita 	Cu 	o:::p) citamonte, WE 	a 	Lci Est,zi, taiibei:. 

Jot:,  yetut; a 

    
justificariva 

13959). 

29; (1 	Ls: 92 	1122.,  4o 	S1-12-E0, 	TO 	wais 	uMa 

na pr'2tcct, 	n-are 	ragular 	asses 

tnans'Eerncias S 	rs'steur.t"c 	Sopro ia 	Lei 3030/9C) 

val :oro 	:prC'_ anc pSi c 	Orjrc!rc s;o . 0:o"io 

deteomina 	C,P 	C';:. 	POWUPEDS 	fedwrals 	cost. i riados 	a 

robert- ore ths 	.;COE5 	impippenvadws 	DE:1OC 	luiiiCjPiCiS, 

Estaclose Distr'o Federal c;&njz i m re Pac.c> aios Jo 'forMa 

re-eular e autom2h 0." (Art. 32), axclus i vamEnte seoundo 

critérki ecn'ulac on.ai (Art. 32. S 12), 2 qua 70Z desses 

recurSC-S n:.erlctM destinados a a s mon 1 c f p i o s "afetandose 

0 rostarte 	acs Estados' (Art. 3. 	22) 	A Lel NQ 3142 

estabelece ainda 	nequsitos (cniacgo Co Fondo do SaUde 

o do 	Conseiho ce 	3adide, eiaboracio to PIano do 3a6de, 

etc ) para 	quo Estados e Muni C ip i os passassem a receber 

suas cotas 

30. 	Na 	operac onal I zaçCo 	dessas 	regras, 

entretanto, o 	P13, através do e<-INAMPS, urd I u indmeros 



11 

(ieC:flsifl os 	cie or-E9E- rvaa00 	do 	a. t.a.cus 5L10.. 	P-ar-a a 

financiamentc dCa -b,v,cja::N? 	?ItjLIiat':r al 	criou 	a 	!JnjtiCtda 

Cabar-jura Awbulatarla, -- 	ucc LquaY:t.c a de 

as-; 	9 -t 	a 	hasp ta 

  	 ensa 	a 	a.'': 	Aut-c:;r i ::acac) 	do 	Tnt.arn.c.z,c) Hasp 	ar 

juja - .-.T-• 	 .-....-• 	. 	•. 
   

 da 	CC:pi1I..u..rfi, cs c: ric:pio::; 	pus 	,,'.,:rii:.a. a 

	

32.. 	E sgoaw 	ac:r-as.,  ac2itivein como t,'an-c,t i-Or as. 

	

a ro arc cL 	-;• udr;c a. C flc -, iS- gray:- 

por' .- 	C:: .5 AgIco,cantralistar am 911.555, Entsdas a 

Cu -5,0.15, 	ce 

+crma 	ha.starite 	similar 	.,queJ a 	qua 	a 	INAMPS 

tradicionalmente adotava 	pars remuinar-ar as Drast-aOors - 9. 

   
prvados. 

     

	

33. 	Mo 	hi, 	por 	conseguinte, 	incentivos 	para 

util zacao main 	e-Ficiente dos 	na cursos. 	Em 	primEiro 

I'jgar 	porque 	a 	"fatura" 	dos 	servços 	pre-duzidos 

U 	valor cit 	UCA 
	

dl f.,rnntlt por 	U rupo 	ri. ottadot -- 4, 

fl nada ps1a 	Socrotar I a 
	

ci. 	Anti ititinC IlK 
	

& 	studs 	C SAS/MS) 

sIacsOr 	do 	INArIPS e 
	.istl ba.etcio 	na tens 	historical cia 

gasto arnbtAl ato." I a I rIO E stdo 	Eats valor s multipi icado p01* 

p0P'a I ç.to C UCA 	anug. I 
	

o 	valor 	meflfla 1 
	correaponde 	a 	UM 

dtioddCItflO. 



1'• 
IC 

I 2C.:;1 :u 	t.tizt :,flr. FUn tU2rCC? 

peio gestCr ;ufliC1 CIA 

CiJrrC: or:. 	::cF.ArsC!r: :::CL) nerizt,r;z',dos r:m 

   ":Ci:!iC:iF 	TCrfli:IC:" )J.HU 	. ICLO gEr-k FC:Cu(F'S O~ I'L, PC)F' 

:n.F c:i ft pC:,.FiCI( t V! C:C? P:2-.er!c:ZKc c 

- 
- 

C 

'er ' .ROIJO 

C 	C! 	;i(.!rt.r:c::!Jc. 	.(:4.:krt 	CFC::!u 	 2LHj 	c t Io1 

113; 

Cvc.ucao Jo pr-oC ~ C.;0 1 

l.:iJr 	 JE 	 t.orna 	a 	c.ont,2Xt-C) 

!- .an-Port,CAvt 1AP 	r:c:t-,iJoC. 	nunicIpIc!r-:. 	!LU&. 

Evate 4ftno 0 PbS I ntrodiar i i4 	1 aiamalG a teracW.e.a IPartar I M  Na 

S451r3. 	20 MM i - 	 93) • a I n.dci par-  i dtp I EMentMr • no practienC) -.V 

-letic eritra. 2 I aci1Za • 	cr an-jo 	Si fe rt,ntivn 	at& aji Cs 	ac 

( IflC I p ente__pprC Ml - 	 & 1.1 .fl.. ) quo cor,f I g.araM dl cer-e,.te 

     
sr.a.a. do 	a.atonoM it. e.t..du.l e mun Id pal riM ger&nC I.. -ia IUS. 

A no ijade 	Ma I is I Mportant 	a a 	eatabel cc I aonto 	do 	tatos 

cIr,ar,ce&r-a 	par a .stado .emtir,Ic p Ia.. Dependendo do estwic 

je 	owstito 	esi 	quo 	so 	onqua.lrov.i 	pa.nario 	a 	recebor 

transferanC I at .1 aba is, 	Ma. voaiente 	aquel 0t edt 	IIThthe Ic -Se 

WOS tEe 	en. I p2 cnn 	rose aneab I 1 I ar--so-o polo 	p a pamenta 	doe 

er icon -  Indopendonto So teIA Mar ito I ntr I in. ccc cOAiC3 mal is -IM 

ttvancO no PrOCISISnO do Si -ten nrdu r.i e do reducEa. -Sn 

titeI - qeSara I sabre cia cintes .ubnac lanain a no.'a e-stratág in 

-So flS toga UI.. aspecto baett.ntIS s.ao.et I ,oC a aiIsnc IC. do 

qual suer m.nco a seetac e,stadt4t. I e01-i Mtjn IC I pci I p2 01J, - 



RM 

   
  

r'scEbctm ;c.iJe 	main recursow 	.'J? 	no 	r.:apsado 

(DPCGIItC 	EUM 	•:tssun rrai 	responsabi li dar es  

P intransferi valz  subre 

C4i.' 	c:srem 	so 	:c'c?c!act 	q::rircc,n 

  
.. U,_d.   	 1 •.[!.. ... 	 r: 	flU I U 	! 	-, 

( 	 DSP). c:a a cc) tn ca is 

C) 	::-.:r)Cfl- 	.:r:' 	 LP.DC:. 

i! 	...........---- 	•..!! 	 ..i 

.............uC!C? 	S 	CaL! ...e - .n?c: if: ca 	_,=nl 	a inOt  

74-437 cc 	HcnL-!ciac-Ei conscimento Cs, 

provida 	 a preJ!1nnc::.a 	 C;i.,E:rrE_.LiLjuccT, 1.. 	cr_ S 

soc a 	ne 

:5 u')CJ.F letade 	:TJaiaraca 	C.SCIIAI1ite 

asaintinc is neJc.a 	prcL'.'idenc.ar:a co-ntnibuiu : , 

as cabs, 	para qur 	pDp chegasse 	SO 'SCP1J:.D On1v5rt :.zi,i 

i guali t h rin is 	c- 	- 	_~ prvi cos 	fl 	c1 1 !tjC" IctO 	HPflt 

certo 6 	cue a 	estratOgia pars 	essa 	MeSMS 	expanslo, 

assoc:aciaaocentralisnio trpbutario, inibiu inichativas 

cornunitári as e Iicais e aurnentou a depen'lkricia cias 

secrstar as jE Ca use so Li nanc amento Ledoral 



3. Rediscutñido A Diviso De Encargos 

fl Q:Ji: Di: A cON3TTTLIIcD 

_OM precença mccc v;oquentD 

no 	rnFertorioe-ccv C:: 
	 an i sta 	rsfcco - c:. c 	postu;na 

    

rr un- c:; 	c.:ubj:cc., r:c.r:t.r 	ccl:t.c 	c:::.cl ...... ?r.Lrc::::.;H 

	

.............smc 	 !.Th T=.:7L;H1:ia 	C.r01.. 

financiamento 	to 	a ists;i&, 	dO 	sa6du 	fai 	puucu 

i tarara-is 

rorursos d our 9On 	trbut.cr 	mprsto 	do 	r'OfldC 	0 

impunto zoorc 	prociutoc; industrializadoz 	cue 

Fundo co 	Part c p.aç:o uos 	E atadjos - 	FPE a 	-undo 	do 

Part rinacao dos Municipios - FPIL 

40. 	As 	forites 	tr'ibutrizts, 	1;odavia, 	tern 

i mportnc i a mary ml 	no f nanc i arnerito 	do SUS. 	Apenas 

lOX do 	f I nanc I aMento federal 	iest i nado ao 	setor 	tern 

origem nessas 	fonteis. Já 	era assi m 	antes do 	1988. A 

parte rna is 	sub stanc i al do 	f I nanc I arnento 6 proven i ente 

das contr bu ç6es 	soc i a i is quo con-PormaM o Orc arnento da 

SeguridztrJe Social 	- 033. 	As Contribuicdes Soclais, ao 

contrário dos tr hutos, no so 	objeto 	do part I 

autornAtica, 	permanecendo 	sob 	gestao 	federal. 	A 

14 



di 5por 	b 	I 	jade histbrico 	As ve!.:LArt:os rc?dcra Is 

p.resenca 	Lil,raS roeponElab 	I th1des E;:c I lAS 	VtSaSi5IEM 

ber;iiic1oe 	corn 

ap.arert.onz:i.tc Ei:.t..EjoS 	e 	flFAfl 	1 cecjriccntr.r Hog 

soot 	C: 	.t, ; r;  rjg 	::j 	:T to rEe:: 

pr'OPC) 	0100(5. 	0 Pala 	nuva 	;::::y:.Lt..fc.:jio, c:orn:.a JE?dO( 

02;  

	

42. 	?r inC ('0. 	parqua 	oeto 	prey i 

02)5 tot; 

	

.z.I,1iz 	 :.z.Ct:i'::'F:'-",r}r, 	'5 nhlI' 	 I: 	Art.  

i slar' soboc: 	prct.ec!Tecl efg: Ancjjde  (C'.. F.. Art. 

:4, xii; 	CO) 	2.ej)urio 	0000uc,a 	?,fl 	est.a.dC) 	(uni'aCE? 

•Federada) +'IJr-am 	resc:rv.octa; 'as 	on rnpetr 0155 	cue 	r:22 

lhes seJz:trn 	"e dadas oar Psta Const i tiictci' 	(C. F., Art. 

25, 	12), 0 que auineritou a amb i quidade e ahriu espaco 

para acOE'S 	paralelas. 	Assim, 	Os 	esta dos 	no 	est.o 

proj b dos de prestar servi ços He atend mento a sa de ia 

popu1aclo, 	ainda 	que 	esta 	1115sa13 	seja, 	coma 

refer 'jo, stribuiço munic pal e)<pi iota. 

c) 	
LI ml tthr • 	no 	C&Mfl'PS.3 	 tia 	I g I i.1aciJo 	concorrente. 	a 

comptSflC I a da Un I o ,o estabel ccl ,nento d onormpa yera, I 	CC - 

P. 	Art. 	24. 	 tiL) .Jt4da 	ma no 	raco1e 	trade. 	dada 

I rnpOae b I I dad 	prt I Ca 	"Jo 	pr..c i rr 	o 	qra.e 	ceJaa 	
nnrmat 



	

rEj.Uiztiita ç1;j 	d i): 	diapavitivrz. 

pofarenten a snodu Q& 	12 2080 is 

va.. ornawrou c4rear as 

cJacss 	cors t, tuc I CF5. I 	0 	PaP 	5L4?i. :rt vc:: 

cc:. tack:;, si; 	ruldswuao 	frurjicip!O, 	ficlu 

Enquanto A 	unilo, a 	dwspeito ccc cons@flV.ar 	hu 

xecutivos qmw 	deVEriA t@r 	5h'iicadc', 

cars] do SLIS a outras func%es tpcas don V6'i cantrsi, 

particu1arnante 	SM 	um 	pa;s 	federztvo 	Us 	cjrande 

sxtens o 	tarr I t or a 1 	a 	rJ I vers i dades 	rag I ona 

marcantes. 

46. 	4 part ci paco 	das 	di ferantes 	esferas 	de 

governo a do setor privado 	ficou assiit distribuida 

( I ) Un I io 

	

CoordcnaO'&o, 	norrial zaço 	a 

financiamento do SUS;vigiitnciasanitãriade 
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ortos, .rrripor-tos 	 ont.cr as' 	@xecuçto 	th2 

ztcHes de 	vigiOnci i 	 i deiio1 

nitrHE 2m 	CrcunCb.F1C 	a. 

fuccrOnrin do 	agrawas 	CDT rsco 	dC 

- 
f 	 ._ 	.. 	. Li! 	j 

  Kular  p r i :zdo y 

c 

~ ? 

 s urvivo- 

:t :;,Ec: c?:,:?;?dic:: , ::':- 	
!; 	u: 

c tegraiMeitv 	trC,ns:.tc:y 

aust so PCCC?Ej:jv1, 	C:? 

C (.;n;,I,r;:f 	.fr.rrc,:'.i 	H:?) 	SUS, 	c:r,tr:atztnts., 

nRC 	5?? limita 	ac 	ris. 	intaain +h1b6rn 	C' 

mistema An 	CC, 	os 	hosp 	L?,?S 	L:ri OS 	C? 

do 	ens in,': do 	NEC 	(LoiN 2 	6080/90 , 	Art. 	45:, 

Ca::'L!t) , Podem 	tanibrn 	fzzsr 	oarte do 	SUB, 

tediante convnio, 	os 	ss'rvicss 	iC saá'ie 	das 

Forcas riradas 	(Li 	n! 	3080/S'G', 	Ar',. 45, 

22). 

Ebora no oxpressamente exciuldos , quer 

pelz. Constituiç.o 	quor pela 	Lei 	ordinria, 

ten siclo 	consirJorados, r:a 	praUca, cotio nO 

ntegrantes do 	SUB, c's serv i ços do sade das 

di fererites 	6rgos 	p6b1 icos 	dos 	poderes 

executivo (adinistraço 	direta, I ndireta 	in 



cr?,1 ) , 	 legislativo 0 udicilrio 	das 

tr9w 	esferas ie 	governo qt.!e 	proporclonam  

ho.pitairc3dDfltO1L;9CL 

func emprHyadns  

   
   clip 

     

an 	c: f p i c: 

aD 	i1nc0io 	prC?st.ar. 	corn 	a 

cc:: Z:}.(.:E: c.cn ca a ojn, nira cc. Un; 	c' 

cIa 

ao;W ;;gIny (C. V., Art. 

Setor• r i vada: 

	

P.ccrticipa je 	forna complementar (JO 81)3, 

segundo diretrh:es 	dests, mediante 	contrato 

de 	direto 	piiblico 	cu 	convinio, 	tendo 

preferncia as 	enti'iades filantrOpicas 	e as 

seen flris 	lucrativos (C. F., Art. 199, caput 

Lei n! 8080/90 7  Arts. L;.O, f 21, 24, 25 e 26). 

47. Tudo 	I sto levar I a 	a supor 	que a 	questto da 

reparti c.o 	de 	encargos 	estari a 	adequEt'ia 	C 

	

rJef i nit i vaenente equac onada 	par consegul nte, no sen a 

10 



rcez-sar ic alterar 	a Cc..nst:t:!ic.&J 	1'iS SE 	ztrech 

certa i,ed ia isso tambbm 6 vsrdacJa!rc. 

I Est.:iclL I 

sixtems  cc 	cc 	s.auids do c:ober 	e 	em 

caráter- :upi aDs mun 	C orest.ar 

servicDS om 	.Et tpndm9r1toasaude do ropu1aco, 

come 	a 	lel definir-; 

(ii i! 	tuni c: p o 	prest. t r 	s.erv ices 	cie 

aLeid mento 1 sa,:Ie cTh 

     

   



4. Financiarnento: o calcanhar de Aguiles do SUS 

:0. 	0 	SUB fmanciodu 	corn Pecuruns do 	orçarnento 

iasuguridade SOCfl 	cia 	ur;.H, icc? H:o.to.do5, 	do 

   
   E.ic.t.r-i.c 	Fc±'i&v'al Pjr.io 	rW111H0c!S cC. 	F,, Ar? 4;. 	192, 

1Ic ;J C 	.cCcr 	c3:i.:;?c!in:C:. c:Tdoc 

do 	ci . Cac to 	!c:..17.9: 

52? As 	dc?:spasc.c. fedorvis 	racEc t.c:r 	tcy1 denrunalco 

dl t. 	.:nna 	H 	;. . 	 a 	.r:..,.:Jwri 
	no 

dlt.irnc o:lo 	da Aria 	.abairo, eq..3.?,io 	0 1.17% do FIB, 
- 

	

If U 	u.L'c.c; 	 c:ps?t,j..:, 	U 

.4.- 1980. 

	UEs 11.319 907.000 

	

1990 	 LJS3 	9.450 .9c,5.,000 

	

1991 	 LS$ 	7.347,021,000 

	

£192 	 • 	0.571.231.000  

53 	A 	quase total i dade 	dos r-scursos 	1'Ddera is 

cerada pelas 	Contribuic'6es Soc i ais 	(C. F .,rrt. 195): 

en 	1992, 	as 	principals 	fontes 	tiveram 	a 	ceguinte 

parti c i paco relati va 	no fin anc i amento 	do 	coinponente 

+'ederal do gus: 

20 



Fontes 

c:ontr-i!:uic:1E•s SOCON  

Frisoc: al/Co-f irs 
c Emprsg.adors 

Cont.c..c)bro 't:roda 
  Rarmtka : 	

- 	
1 

TrilP!Jct..Q1 	( flt--c..a 1nrii:, c , 	F 	soctl 

X (1 9 9 2.) 

33.76 

12 

29,77  

2. in 

10 

. 	 diversificaco de 	Sorites do 	OrcaMento 	!j?. 

Foguridade Soc i a] 	-- 093 	buscou dar tra or estakilidadc , 

   as recc- tas. 	Entret,anto, a 	rev i so 	dos 	valores 	dos 

hneficioc rurais 	e urbanos 	e a re-Formulaco da forma 

dc calculo 	dessas prestaces, 	inclusive corn a fixaçao 

ijQ 	piso 	Jo 	UM 	sairk- 	M1fltjiO. 	per 	mandato 

constituc ional 	passarani 	a 	comprorneter 	percentuais 

crescentos das recci tas. A esses fatoros se a9regatA 	em 

urn contexto 	recessive e 	irif]acionãrio, a 	retrairnento 

das 	-foritas 	-N sca s 	a 	a 	-Prustraco 	da 	recei ta 	da 

Contr bu ço sobre 	0 	t'aturarnento 	(FINSOCIAL/COFINS) 



CEJ'B COffiG dWorrenc i a la CM4pt1, da CKt V dads econdmica e 

das contc. tac5es judicims '>, se.ja por pifl'C) EnS 

hi S CE -b 

57. no 	se intagrar 	a7 r-r'v -jp,"Er: '. 	C 

lu? 

Ii. 	 Cu - ;LC!C.-'J?? pr0ItsclU'C 7 S 	I' 	C.rsC 

nc 

175, 	Cr::.. 	a 	Ant 	non, 	H . 	.:: CC H 1  C' 	'u: C: 	- 	H. C) 

c"jameqto 

rnw 	vrv',: 	n: Hr. 	•..r' 

;-rancinwantoio 	SUE. A 	C-- H. 	His 	OX 	ha.h 

piCit? CC? 	CCII: 	c.CCimtr..:. 	piDucI's 	,.'CHCCSHICZ:ViCHUc) -- 
 
 menwo 

snts:s CL? 	Ca:....Ct tCIc. ao c: 28 - owbura sa b :.j7;HPM tc 

Co 	 in 	:rrr: prover.fom 	p.droes 	R'C? :tzd-•..n c. 

;:.Ce!t.avE': 5,0 	 CC1 	 C? 	!i]tA.11It.Cru 0cC? 

	

rle promoc.to 	s piotec.4o 	C rsCuperacaoCa 

satide 	COCfleça 	a corf ourar' - se 00CC) uhia 	Cagehi-obJet I VC) 

cada vez 	mais d stante. Entre 1971 e 1938 sonients cm 4 

exerc Ic ics 	orçamentár los 	as 	despesas 	do 	INAMPS 

atinjiraAlPerr_efltuZIi 	superior a 30X do disp?r.dio total 

do SINPAS. 

46 	nttirattivafl 'stobre 	o va'or 	ia 	ContrIbtJiCkZO 	Socio.I 

.obre a 	f't tLirctMen to das 	eMpr.wi.a 	-Jopaw tado 	JtacjI ci 

ndjcas' ifa 	 m ontarite 1 	 arIa 	ntre 	USS 7 b I 2hes 	Us. 9 

b I 

(to, 	
c,ntrIbuiUo di Unib (recurios .rdin4rIos do T.sosro) t .......e•nt*do •tAOs di lOX di 

r.c*Iti tot.I di  



59, cLr.j u,rt:u - .:t 7c:o'6mica rtLes 

recc itas p6bl 	c:a; 	:o;tuoc-tm ckcr ca-c cc. c•3-%E? 	ca:n,.r: 	CCII? 

Dc? 	u2 	lado-. 

':3. 02 	nurvi;os 	A. 

I 'ct. c 	" 	 Q111 dlypw nvin nO 

ss'ct?rtc 

I 	I,Lr 	c1.c; :5?:; 

ji:Thr:'.rUP r:PiI 	a partiOa dos r:IiLflSflc, ij:j 

055 paderia 	2star SEnOD . .aincia 	mat?; 	;J?St?tVOV'tVtl 	30 

;isteiti- a i?: 	saud. Nio nEc; pa l-que C: gasto do INSS cam 

prestzcoes 	em 	dinheiro 	(pagamento 	d2 	penses 	C 

aposenta'ioria;, prirc: palmnnt;) , 	foi macit do represado 

par a1•;um tempo. 

A demora via 	rp1Mcn1.ac'o  ia Lei de Custeic ia 

Previdgncia Social 	(Lej N2 8212/91), retardou par Mais 

de 2 	arias a 	adocE(o das novas regras para a cálculo do 

v a 1 a r 	ci a s 	a p a s e vi t 3 ci 0 ra 5 	m a i S 	P a v a r v C i S 	3 0 

trabalhador (C. F., Art. 201, . 32) e a equiparaco dos 
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aus urbanos. E;tE M8S!iO o dispositivo 

con a. tituic ionz-ii (C. 	F.. Art, 	201, 1 59) que se s;Apunha 

-UJbo 	 barlaf ic o pods 

tar c•'aIcr 	rerisai inferior 	so aaiAnio rHino, i;a'aqas 

asperar a 	jostituigAn do 	P2anci :j5 	custaio par a a Sua 

sac C:  dnc: a 	cs. 

ci paC1aiaE rita 	c:.:ri 

A 	urns conJuntura 	a ic: I 	so 	cortrapt'o 	urns 

abundarite safra 	H.ip rojetos par a: riar recur:OS nov05. 

As a u est6s v.ao desde 	a p u;-  a 	as np 1 as 	aumonto da 

aliquotas de 	contribuices atE 	a inova0es 	iC 	risco 

cornc' 0 jinposto Unica sabre transa:6r,s finariceras. 

A 	prirneira 	foi 	repeiirJa 	palo 	Congresso 

Waciorial . A 	segunda concretizou-se, ironicarnente, coma 

urn iriposto 	adicianal, pars enre'iar airida mnais a cipoal 

triburio brasileiro, qua acabou elirninado (Du adiado) 

pal a Suprerno Tribunal Federal. 

No 



"C 

Na 	 JC 	,dI4 tJ?, s:L a1 -c.Erizitu va wa;s ccgitada 

pa.ra s•rztntir 	rucurons 	a vncu1aç:o. Est&, COfltU'iO, 

isC.ai 	ou 

quande 	a 	:.jcv:c.:LiJcr: 	H::. 	Arne 	:en:t! 	 Ci 

cci:.0 rIDE; 

o 	mandaMentc 

F: 	 a cuso .at,9nd 

:1: 	a:IIczcEc; 	::p.!tc..:.; 

aircunst3wrins, 	 consideradan c:ck'D 	prtEflrcrlte: 	--- k 

de cloverno 	a 	cau dl.s da1 r.csE S 

.aposenta dos 2 pens oriis 	do NEC (Funço A nsistincla  

Pravd?.ncia) u<Dwair/erito contil'1 i:adas cono CJS5.:'ss-; cc'm 

educac.ao. 
   

a?, Cotto 	hahitua1meite acontece quiando se discute 
   

o iinanciamento 	do ci stc•tna de s&üde, retorna a pauta a 

propc)sta ia 	instituiyK de fonts(s) espscifica(s) para 

o setor. 	A despeito 	dos corhieciros inconvenientes das 

vinculaçuss em 	geral, a idia tc-n dais méritos 	par urn 

lado 	anula 	a 	d sputa 	entre 	'aposentadori as 	e 

hasp ita1izac'6es" 	par 	outro, cria 	a 	oportunidade 	ic 

Ett.d., . vNIc(pio.: 2fl. 



•autonat;::a n a 	partilha 	!rj  rocursol cfltrci os 	entes 

cTdGraivc) (Ui. 	Estaic:!'; a 	fli...ric (p 	as) integrantes 

FPE 	E FPN 	a.  cc-P 	s-:o 	c..;r-;;r:flLT.V'a1 :ac!-c' ci 	casu 	spa 

i -i oqc);: .ii.: t9 	p ;:iar - c;t7 -- 	a 

corstJtHcO 

1- 

nal 

vc)nt.c-? : . 	i:.i:r; 	:i-i-9 	ii) 

;- ;H.¼ 	Ades 	 .19.99.- 	.. 9u. . 

en ....- 	 .- 	 9.::: tic. 	-lU 9: 	propostal 	9' .1 
	 a mend,  

.t.. 	9: 

Un.. 	.... ... E ci jat y. 	ic) Pa ... tado Thaf K Farah 

disple 	- 	- 	.- 
999.1 	H €H.H.:,: 	0 	 .fl:.! 	.9i n 	niqlOya 	Air e 99: 	.... 

pnMalme r fo .  cpAr:ca nonn ,  An laX 

crntr hu cH::a. - 	Out.r - cc 	p-.?t.rac: na:ia 	pci as 

Waldir Pirci.. .
rA;:.r.rrIr 	3:Jf:y3, propoc 	a jestiHcto ic 

	

nu ncz mcnc's 	i-s 	1: nirita 	apr 	canto 	dcc 	rece tas 	de 

contrhpic'6es coca is Sue  -- 	 a OSS e dez par c:ento 

nareceitar scultante ':le 	rinor.tos. Prop5e, airida, que 

as 	Estados, 	a 	Distnito 	Federal 	e 	-as 	enciPio 

a.p I canas, anucirnente, 	ra implementa,50 	do EU!, nunca 

rnenos Je lOX rJa race +: r- esu I t.ante He impostos.  

rinda 	qLIe se 	adtnita a vincuiacao cofilO UM fthLl 

necessir a, 	a 	ernenda 	Chat' k 	Farah 	apresenta 	tres 

C C fl V 8 ne 1 t C a 
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a :roa 7a 	.t : ! tc :ai'cerbuai 

'Jscc'ntr bu I çosz. 	que 	is 	t.inn 	finallclacc, 

r..,c.:;yz ; hiI&:.de 	dC 

to 

tao 

- 	
. 

Eit .JI2Oi: :-. 	 j;iL..;.....fl:,.CU: 	.-.. 	 . 	 .:. 

- 	;. 	.J.-,.•oJr: 

00 

jo Dr2_:i0r,0s 	AINXI 

reciiti cIa 	1rr-atoa or- --- !rC 0 municiplos,  

I:.i.1d0 an pi:c: 	icfc.c 	or 	an 	uo• js 	ceo 	 .apllcaJ-o. 

ros A tions aric; 	Eal:. ;.t- •- 	CCane-s 	OtCrt,ail cue us 

waniliplon 	ceo 	.:.c.r,c,2i.Ir: 	rçjc::r, 	.V:t:.._. 	corza 	de 97 CIEt 

receita die pony eir eceltEt se. to qjw 6 5n.ñtIC)fiOq0!E 

opoetos 

Para 	avançar no JCECCfltt-E-U. Coca cIa 	gestao e 

9aranti ro 	automat i crno nas tranof ntnc i as 	fCdera is se 

poderia pensar na instituiqla par-a a .rea de sade de 

inecaniemos similar ao FPE e so FPP1, onde as Mortantes a 

serem trans-feridos 550 definidos "a. anon mediante 

critrios simples e obje?tivos. 

Adotada essa modal i dade 	de part i lha acabarn OS 

casuismos sempre presentes 	las chamadas trarisfer&nc i as 

voluntánias 	ou negociarJas, 	via 	ic 	rera, obieto 	Ic 

convnio 	entre as 	partes. 	Nessa nova situaco 	a 

   



)0 
- 

tra sferinc i a cc recL;rsos v a C onvn u Ficaria 11mitada 

C-Ca5O C especfficas, bem L(?firiidc)C r 

a 	t..ducia: 

77. 	3 	pc)nto 	certra 	a!iOtE;C].i 	a 	part:çC3 

i+r..j;frr 	a 	c:c- r:juirtO 	do Ct.eH oa 

rocursc'; .'rrPCddc- 	pal a uniso. 	Ura qu1 astac.' pr 

4- 	..._ :A 1.._ 	. 	 - . ..... ._.. l... 	.__ ._ 
ctu 	4 c?n 	t_IT 	 _N-_ r 	]1i.ciL) 	.jJ 	 -HA C 
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   critérios populac:So 	e renria 	per rapit:, 	pciderani 	ser 

suficientes. 

7. Contudo , se a16t, 'Jesse objet I vu, cc qui ser urna 

participaçio mais 	a'-UitatIva no custo cia assistncia a 

saCide, 	outros 	cr1 tr i us 	clever ztrn 	ter 	incorporadas. 

Nesse caso, 	poder-se--i a adotar 	urn -Pator 	de ccrreczio, 

corn 	base 	no 	perffl 	dernográfico 	cIa 	popu1aco, 	par 

eyernplo, urna 	vez que popu1aces ntaic veihas aprosentarn 

urn custo assistencial rnais elevadu. 
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for:tes j, 	vxi s t e nt es  (Contv' 	çes Soc 	is) para cad& 
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do 	1)53, 	so 	h'esr;-o 	tenpo 	am 	que 	vLsbj1ssri& 
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1. Perf ii do sisteiiia 

A educação é certamente o setor mais descentralizado 

na area social. Cada esfera de qoverno organiza 0 seu sistema 

de ensino: a tJniáo organiza o sistema federal e Os Estados, 

Distrito Federal e Os municipios organizaln os seus respectivos 

sistenias, atuando prioritaria, mas nâo exciusivamente no ensinc 

fundamental e no pre-escolar. A gestäo a educacão é pois uni 

processo compartilhado, tendo cada uma das partes poder de 

decisão sobre urn grande leque de componentes. 

A participacâO de cada esferade governo no sistema 

nacional de educacão era, em 1990, seguinte: 

Pré-esc. lo. Grau 2o. Grau Ens. Sup. 

Uniâo 0,8 0,5 3,1 23,0 

Estados 26,7 53,5 58,0 11,0 

MunicIpios 39,0 32,0 4,2 5,0 

Partic. 33,5 14,0 34,7 61,0 

Constata-Se, assim, que a participacãO da Uniâo na 

matrIcula do pre-escolar e do ensino fundamental é irrelevante. 

No segundo grail sua participacâo restringe-se a manuterlcãO de 

escolas técnicas e agricolas num total de 107.343 matrIculas. 
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No ensinO superior sua participacáO é mats significativa, sendo 

responsável por 360.000 matriculaS, 23% do total. 

A. participacãO dos Estados e inais significativa no 

ensino de primeiro e segundo graus e a dos Municipios se 

restringe basicarnente a educacãO pre-escolar e ao ensino 

fundamental. Observa-se que o percentual de participacão do 

municIpio no pre-escolar e superior a participacãO no ensino de 

primeiro grati. 

Para financiar seu sistema de ensino e colaborar 

financeiramente corn Estados, Distrito Federal e Municipios a 

União corita basicamerite corn nunca menos de dezoito por cento da 

receita resultante de impostos e corn a quota federal da 

contribuicãO do salario-edUcacãO (Art.2l2 da Constituicäo 

Federal). Os recursos do salario-edUCacäO quota federal e 

metade dos dezoito por canto da receita resultante de impostos 

(Art. 60 das Disposicöes TransitOriaS) são os recursos qua a 

Ijnião dispôe para apoiar financeiramente Os Estados, Distrito 

Federal e Municipios na expansão (universalizacão) e manutencãO 

de seus sisternas de ensino e erradicacãO do analfabetismo. 

Os Estados contain para aplicar na educacãO coin 25% 

da receita de iinpostos, corn recursos da quota estadual do 

salärio educação, corn transferências federais e corn outros 

recursos. 

Os Municipios d 

   receita de impostos, alérn 

recursos da quota federal 

   pelo Ministério da EducacàO, 

outros recursos. 

vein aplicar na educação 25% da 

le contar corn parcela (25%) dos 

Lo salário educação, transferidos 

corn transferênciaS estaduais e corn 
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Constata-se, assim, que a descentralizacãO da gestâo 

do sisterna nacional de ensino está acompanhada de urna 

descentraliZacäO dos recursos, embora a Uniâo ainda financie 

algun programas de alcance nacional. 

2. Relacães intergoVerflarnefltaJS 

As relaçöes da Uniäo corn Os Estados e Municipios no 

quo so refere a educaçäo se prendern, nos Ultirnos anos, a 
assisténcia tecnica e principalmente financeira para o 

desenvolvimeflto de seus sistemas do ensiflo, conforme previsto 

na ConstituicãO. 0 MinisteriO da EducacâO responsabilizaSe 

tambéxa pela execucão de alguns progratnas de caráter nacional 

quo beneficiarn os sistemas estaduais 0 municipais de ensino, 

destacando-se o programa de merenda escolar, 0 progralfla do 

livro didático, 0 programa do transporte escolar e 0 sisterna de 

avaliacäo do ensino bäsico. 

As relaçães dos Estados corn Os Municipios na drea da 

educacâO passam, todavia, por mornentos de indefinicão e do 

reestrutUracAo. 

A Lei 5.692/71 nao previa urn sisterna municipal de 

ensino. Cabia ao Estado estabelecer suas práprias 

responsabilidades e de seus rnunicIpios no desenvolvirnento dos 

diferentes graus de ensino. Ela prescreVeU a progressiva 

transferência do ensino de primeiro grau para as adrninistracôes 

rnunicipais. Essa transferéncia implicava então na cessão de 

espaco de decisAo do Estado para Os municipios no que se réfere 

a expansão da rode escolar, contratacâO e rernuneracao de 

professores, etc.. 0 Estado perdia espaco e 0 rnunicIpio 

ganhava. A esse processo convencionoUse charnar de 

"municipalizacâO do ensino fundarnental". 

  
    



Ao analisar a evolucão da matricula do ensino 

fundamental nas redes estaduais e Inunicipais no perlodo 

1970/1990 verifica-Se que, de fato, a esperada municipalizacãO 

nâo passou do nIvel do discurso. A participacâo dos estados na 

matrIcula total do ensino de primeiro grau apresentou urn 

pequeno declinio - de 60% em 1970 para 57% em 1990 - e a 

participacãO dos municipioS, de 26% para 31%, percentuais 

insignificantes em duas décadas para indicar uma tendência. 

A ConstituicâO de 1988, jd num perlodo de 

restauracão do regime democrátiCO, e coerente corn a colocacão 

do municIpio como "entidade federativa" refere-se a "sistemas 

municipais de educaçäo" (Art. 211), definindo que Os municIpios 

atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pre-escolar, 

abrindo, assim, a possibilidade de atuar em outros niveis de 

ens mo. 

Ao atribuir a rede municipal de ensino a conformacäo 
de sistema e definir como funçäo prioritãria, mas não exclusiva 

desse sistema, a manutencão e desenvolvimento do ensino 

fundamental e pre-escolar, a Constituicão colocou os sistemas 

estaduais de ensino no mesino patamar dos sistemas municipais, 

tornando-os, assim, concorrentes. A municipaliZacão do ensino 

fundamental, como processo de descentralizacãO, que não havia 

deslanchado, perdeu seu suporte institucional. A 

municipalizacão, hoje, refere-se inais a uma reorganizacão da 

rede escolar entre estados e municipios. Não mais se 

caracteriza como uma concessâO, como urn processo de 

descentralizacão do Estado para 0 municIpio. 

A coexisténcia de sisternas estaduais e de sistemas 

municipais de ensino fundamental recoloca a questão da 

descentralizacâo em outro contexto. A rigor, o governo estadual 

nAo tern nada a descentralizar uma vez que não ha delegacão 

entre instâncias autônomas. 0 rnunicIpio, por sua vez, não ten 
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porque receber por delegacão do Estado o que a Constituicão 

tambérn ihe confere por direito. 

Na verdade, a descentraliZacãO no sentido estrito 

estä ocorrendo dentro das administraçãeS estaduais e inunicipais 

quando elas ainpliam o poder de decisäo das escolas, saindo de 

seu dia a dia e concentrando-Se em a(;Oes de natureza mais 

estratégica, como treinamento de professores, avaliacäo da 

aprendizagem dos alunos, etc.. 

Essa autonomia da escola, iniciada em alguns estados 

no inicio da década de 80, ganhou força corn 0 dispositivo 

constitucional que estabelece a gestão democrática do ensino 

(Art. 206). 

3. Aspectos relevantes da descentralizacãO 

Embora a forma compartilhada de gestâo da educaçäo 

anteceda a Constituição Federal de 1988, esta reforcou seu 

arcabouco institucional. Ha, no entanto, alguns fatores que vêrn 

dificultando a operacionalizacãO plena da gestão 

descentralizada. 

a) A Constituic&o Federal não estabeleceu fronteiras 

entre as funçoes da União, dos Estados e dos Municipios na area 

da educaçâo. A rigor nada impede que as três instáncias de 

governo atuem em todos as niveis de ensino (pré-escolar, 

prirneiro grau, segundo grau e ensino superior). Como a 

capacidade institucional, gerencial e financeira é bastante 

diferenciada nos três niveis de governo o resultado é urn 

sistema de ensino corn diferencas muito acentuadas em termos de 

infra-estrutura e qualidade dos serviços prestados. 



A inexistência de lijuites muito claros para as açöes 

das três instâncias administrativas leva a conflitos na 

ocupacâo dos respectivos espacos. Assirn, hoje não se tern muito 

claro qual o papel da União frente ao sisterna nacional de 

educacão. Deve 0 MEC prestar assistencia financeira sistemätica 

acs Estados, quando a eles compete a gestão dos seus 

respectivos sistexnas de ensino? No processo de assistência 

financeira, Os recursos transferidos pelo MEC nâo deveriam ir 

autornaticarnente para os EstadOs, reduzindo as transferêflCiaS 

negociadas? Ha espaco para algurna intervençäO do MEC no Estado 

em caso de "calarnidade püblica" educacional? Deve o NEC 

relacionar-se diretarnente corn os municipiOs, respeitandose a 

autonornia dos sistemas de ensino, ou esse relacionamento deve 

limitar-se aos Estados, competindo a estes Os contatos corn os 

Mun Ic ipios? 

Do rnesmo modo nao se ten clareza sobre o papel das 

Secretarias de Educacäo em rela(;âo aos MunicIpios. Existe urn 

sistema estadual de ensino, englobando as redes estadual e 

municipal? Se existe, que papel nele desernpenha as Secretarias 

Estaduais de Educaçâo? Ha espaco para alguma intervencâO do 

Estado no MuniCipio ern caso de "calamidade püblica" na area da 

educaçâo? 

b) A Constituicão Federal, colocou os sisternas 

estaduais e municipais no mesmo nivel, dificultando, do ponto 

de vista institucional, a integracäo e coordenacão dos sistenas 

estaduais e rnunicipais de ensino. A ConstituicãO, no entanto, 

indica urn carninho para cobrir 0 vazio deixado pela 

descaracterizacão da rnunicipalizacaO e da descentraliZacãO no 

nivel de sistema ao prever no Art. 211 a organizacâo em 

parceria dos sisternas de ensino. 
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A parceria deve constituir-se urn instrumento de 

coordenacãO das a(;öes dos estados corn as dos municIpios no 

campo do ensino fundamental e do pre-escolar. Assirn, poderão 

ser evitados desperdicios de recursos, superposicãO de açôes e 

sobretudo oferecer a populacãO dos 0 aos 14 anos urn ensino 

pUblico de qualidade. 

       0 que caracteriza a parceria é o coinpromisso dos 

Estados e dos nunicipios de atuar de forrna integrada e 

complementar de forma a garantir a todas as criancas urna 

escolarizacão completa e de qualidade. 

Esta parceria, na naloria dos Estados não está 

ciaramente delineada e estruturada. Muitos Estados desconheceln 

o que se passa nos sisternas municipais de ensino e a grande 

malaria dos municIpios nao procura as Secretarias de Educacão 

en busca de apoio financeiro e, muito nenos técnico. As açöes, 

quando con juntas ou integradas, atendern a solicitacaes 

isoladas, não constando das poilticas das Secretarias 

Estaduais. Neste sentido, reconhece-se que houve urn retrocesso 

em relacão ao que chegou a existir na década de 70 e 80, quando 

Os Estados tinham estruturas e programas de apoio aos 

municipios na area educacional. 

c) A ocupacâo do espaco de decisão dos municipioS na 

area de educacão, decorrente de major autonomia concedida pela 

constituicãO tern corno principal obstácuio a precäria capacidade 

institucional neles existente. Poucos são as municipios que 

dispOem de urna estrutura e pessoal em condicães de cuidar 

especificaiflente da educação, para organizar inforrnaçOes, para 

analisar e definir objetivos, metas, estrategias, eiaborar e 

acoinpanhar pianos e projetos, contabilizar custos, eiaborar e 

executar orçamentos. Na rnaioria das vezes as decisães são 

tomadas peios Prefeitos sen base em prioridades, estratégias ou 

objetivos previamente definidos. 
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Na realidade, a Constituicâo atribuiu o mesmo status 

a todos Os municipios, seja Os nunicipios das grandes capitals 

e cidades de rnedio porte, seja Os pequenos municipios con 

populacão reduzida e econornicarnente inviáveis. Se alguns 

municipios dispOern de estruturas e recursos hunanos 

capacitados, a maioria não dispOe de nada. 

A descontinuidade administrativa e as precárias 

estratégias de implementacão de inovaçöes constituem outro 

grande desafio ao desenvolvimentO dos sistemas de ensino no 

nivel estadual e municipal. Muitas inovaçOes na area 

educacional não tiveram continuidade porque não faz parte da 

cultura poiltica brasileira dar continuidade a programas e 

projetos elaborados e implernentados em outra administracão. 

Essa possibilidade so existe quando 0 novO prefeito pertence ao 

mesmo partido de scu antecessor. 

A ausência de estratégias de irnplementacão de 

programas e projetos, a ausência de participacãO da cornunidade 

e o caräter pessoal das decisöes en muitas adninistracOes são 

fatores que favorecem a descontinuidade. 

A cultura da uniformidade e do controle de 

procedimentos e processos tern dificultado a ocupação dos 

espacos quando se descentralizarn programas e açôes. 0 discurso 

é o da descentralizacão, de major participacão, mas a 

descentralizacãO é aceita desde que o que ocorre na ponta 

coincida con o que se pensa no nIvel central, ou corn quern cedeu 

parte do poder. Não se aceita muito a diversidade de propostas 

e de soluçöes. Corn o argumento de que o setor püblico nâo pode 

djscrjrninar o cjdadão, o que se pensa e se estrutura para 0 

Acre deve ser o mesmo para 0 Rio Grande do Sul. Confunde-se 0 

que e essencial e o que e acessOrio no campo educacional. São 

tratados da nesma forma. 



0 Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional ja aprovado pela câmara dos Deputados é urn exemplo do 

apego a uniformidade, ao controle. 0 Projeto de Lel é 

excessivamente detaihado, chegando ao ponto de definir a 

reiação aluno/professor no ensino pre-escolar, ensino 

fundamental e ensino de segundo grau, definir conteUdos de 

pianos e de estabelecer que as inovaçOes educaclonais precisarn 

de aprovacão dos Conseihos de Educacâo para sua imnplantacâo, 

etc. 

f) Os atrazos na liberaçâO dos recursos da União 

para os Estados e para os MunicIpios decorrentes de 

contingencianientos, de estratégias de gestâo financeira 

(apiicacôes financeiras), e de procedirnentos bancários, levando 

a incertezas quanto a disponibilidade dos recursos e ao 

cumprimento de objetivos e metas educacionais. 

4. Experiências e Tendéncias Finergentes 

Neste contexto de incertezas e indefiniçöes, 

inovaçOes e experiôncias tern surgido, embora seja ainda dif foil 

identificar tendénclas a partir de sua analise. 

a) Urna das principals experlénclas em lrnplantacão 

nos ultirnos anos e a da descentrallzacão da gestâo da educaçao 
no nivel da escola em Estados e Municipios. Trata-se 

efetivarnente de urn processo de descentralizacão, pois as 

Secretarias de Educaçâo deixam de se ocupar corn o dia a dia da 

escola e ocupam urna posicão mals estrategica de apoiar as 

escolas em sua autonornia. 
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A autonornia da escola tern se fundamentado em alguns 

processos, sendo a escolha do diretor da escola pela coinunidade 

escolar, a criação de urn colegiado/conseihO escolar e a 

transferéncia de recursos para as escolas Os rnais 

generalizados. Nem todos as Estados e Os MunicIpios que 

trabaiham na descentralizacâO adotam todos os trés processos. 

Este 	processo 	de 	descentralizacãO 	está. 	en 

consolidacäo em alguns Estados e apresenta urn grande potencial 

para a rnelhoria da escola e do ensino e para a descentraliZacãO 

de outros programas. Assin, se as escolas são capazes de 

adninistrar a coinpra de material de consumo e perrnanente e de 

eiaborar seus Pianos de DesenvoivimentO, por que nâo podem 

assunir a responsabilidade pelo administracãb da merenda 

escolar? Colocando a merenda no nivel da escola, e possivel que 

se encontrem fornas mais racionais para a prestacão desse 

serviço a que se faça nina triagern, pois nern todas as crianças 

necessitarn receber a rnerenda gratuitanente. Pela Constituição, 

o ensino fundamental é gratuito nos estabelecirnentos pUblicos e 

deve ser universal, mas a merenda, programa do setor saUde não 

precisa atender a todas as crianças de forma gratuita. 

0 mesmo poderä ser pensado en urn futuro próxirno en 

relação ao iivro didático. Se a escoia, corn seu colegiado 

escolar, define os caininhos da escola, se ela dispOe de 

recursos para seu funcionarnento, por que não pode se 

responsabilizar pela escoiha dos livros e materiais de ensino 

que serão utilizados no processo ensino-aprendizagern. 

b) Constata-se a existência de associacOes de 

rnuniclpios para atuarern de forma coordenada inclusive na area 

da educação. Os Estados do sul do pals, principalmente no Rio 

Grande do Sul, tern uxua tradiçâo maior quanto a este tipo de 

organizacâo e participacão. 
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Na região Nordeste, mais especificamente no Estado 

do Rio Grande do. Norte värios municipios, de economia 

predominantemente rural, articularam-se em açöes de 

planejamento educacional, capacitacAo de professores, ocupação 

de rede fisica. Dada a fragilidade dos municipios nordestinos 

da zona rural, esse tipo de inovação na gestão educacional 

talvez tenha urn potencial significativo de mudança. 

Estudos realizados pelo IPEA/FUNDAP e pela UNICEF 

na area de gestão da educação identificaram urn conjunto de 

municipios nas regiöes Nordeste, Sudeste e Sul do pals, que 

coneguiram inovar na area de educação, seja na concepção de 

programas, seja na sua execução. 

Esses municipios foram: Icapui, Iguatu, Santana do 

Acaru, Horizonte e Croatá no Estado do Ceará; Jaboatão no 

Estado de Pernambuco; Don Inocêncio e São Raimundo Nonato no 

Estado do Piaui; Currais Novos e Jardim do SeridO no Estado do 

Rio Grande do Norte; Belo Horizonte, Contagem e São José da 

Varginha no Estado de Minas Gerais; Jaguarä 0 Vitória no Estado 

do Espirito Santo; Resende no Estado do Rio de Janeiro; São 

Paulo e Conchas no Estado de São Paulo; Maringá, Marechal 

Cândido Rondon e Irati no Estado do Paraná; Ijui, Porto Alegre 

e Panambi no Estado do Rio Grande do Sul. 

A anälise das experiências desses municipios, e 

muitos outros devem estar na mesma situaçào, revela que ao 

priorizar a educaçao eles estão se diferenciando dos demais, 

pois a realização do simples e do Obvio está trazendo 

resultados significativos. 

Alguns Estados corno Paraná, Espirito Santo e 

Minas Gerais, estão buscando novas formas de interação corn os 

inuniclpios, mais no nivel de parceria, de divisAo de 

responsabilidades do que de descentralizaçáo. 



S. Aprofundamento da descentralizacão: propostas 

Definir mais claramente qual o papel do 

Ninistério da Educação no sistema federativo de organizacäo do 

Estado previsto e dimensionado na Constituição. 

Definir como ficarn Os sistemas Inunicipais de 

educação frente ao Estado. Ate onde a autonomia do municIpio 

retira a responsabilidade do Estado sobre o que ocorre em seu 

territOrio. 

Trabalilar para uma depuraçâo da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educaçäo Nacional. A preocupacão do definir sistema 

no nivel nacional e estadual levou a urna ici quo engessa, quo 

restringe, que coloca tudo sobre o controle do poder central. 

Transferir para as Secretarias Estaduais de 

EducaçãO a responsabilidade pela transferência de recursos aos 

municIpios corno apoio ao desenvolvimento de seus sisternas de 

ensino. Assirn Os 25% da quota federal do salärio educaçäo 

deveriarn ser rateados entre os Estados, ficando sob sua 

responsabilidade 	a transferéncia aos nunicipios. Os Estados 

passariarn a ter urn instrurnento para auxiliar na correção das 

disparidades existentes dentro do Estado. 

A centralizaçâo da transferência desses recursos na 

União tern como fundamento o argumento de que as transferências 

acabariarn servindo aos interesses politicos dos governos 

estaduais. Na realidade, a centralizacão no nivel federal não 

tern impedido que os recursos sejam distribuidos por critérios 

clientelistas. 

12 
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d) Montar esquemas de capacitaçao institucional dos 

municipios 	para 	que 	possam 	assuinir 	plenamente 	suas 

responsabilidades na area educacional. Por capacitacão 

institucional entende-se estruturas organizacionais, pessoal 

capacitado, instrumentos legais e operacionais. 
  

a) Apoiar a criação de consOrcios de municipios coino 

forma de racionalizar 0 uso de recursos seja humanos ou 

financeiros - 

Definir padröes mininos para o funcionainento das 

escolas pUblicas, como instrumento para a alocação de recursos 

na prOpria rede estadual, ou para dar mais racionalidade as 

transferéncias entre Estados a MunicIpios, entre Uniâo a 

Estados. 

Repensar o papel do Ministério da Educação como 

executor de programas de caráter nacional. As diferenças sOcio-

econômicas e culturais existentes e a dimensão territorial são 

fatores que tern pesado muito no sentido de tornar pouco efetiva 

a gestão desses programas. 0 Ministério da Educação dave ter 

uma politica educacional, estrategias e prioridades que 

fundamentem a aplicacão dos recursos pie constarn de seu 

orçamento. Seu objetivo major é o equilfbrio do sistema 

nacional de educaçao, cobrindo deficiências e atuando 

estrategicamente em algumas areas, etc. 

Brasilia, outubro de 1993 



ENSINO FUNDAMENTAL: 

Gastos da Uniao e do MEG em 1991 - Tendencias 

(Versao Preliminar) 

José Amaral Sobrinho 

Brasilia, juiho de 1993 



1. Introduçao 

Pela Constituição Federal compete ao Ninistério da 

   Educação e do Desporto financiar o sistema federal de ensino e 

o dos Territórios e prestar assisténcia técnica e financeira 

   aos Estados, ao Distrito Federal e aos MunicIpios para o 

desenvolvimento de seus sistemas de ensino e a atendimento 

prioritário a escolaridade obrigatOria. (Art. 211) 

Para o cumprimento destas atribuiçöes a União dove 

aplicar, nunca menos de dezoito por cento, da receita 

resultante de irnpostos na manutenção e desenvolvimento do 

ensino (Art. 212). Ate 1988, a União deverá aplicar pelo menos 

metade dos dezoito por cento da receita resultante de impostos 

em programas para a eliminação do analfabetismo e a 

universalização do ensino fundamental (Art. 60 das DisposiçOes 

Transitôrias) 

0 ensino fundamental tern, 	ainda, coma fonte 

adicional de financiarnenta, a contribuição social do salârio-

educaçao, recolhida na forma da lei, pelas empresas que dela 

deduzem a aplicaçao realizada no ensino fundamental de seus 

ernpregados e dependentes. (Art. 212 Parágrafo So.) 

- 	 Este documento analisa as despesas da União e do 

Ministério da Educação e do Desporto corn o ensino fundamental, 

em 1991, e corn base em dados levantados em anos anteriores 

mostra as tendências na aplicação dos recursos. 

A fonte dos dados para 1991 foi o Balanço Geral da 

União. para os anos anteriores foi a Quadra Dernonstrativo de 

Despesas (QDD) corn a posigào final de 31 de dezembro do ano 

objeto da analise. A utilização dos dadas do Balanço, em 

2 
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substituiçao aos dados do QDD deve-.se a dificuldade encontrada 

em compatilizar os dados do QDD. 

2. Quem gasta corn o ensino fundamental no nIvel 

federal 

Os gastos corn o ensino fundamental.. em 1991, foram 

contabilizados no balango de dois Ministérios: o da Educação e 

do Desporto e o da Economia. Fazenda e Planejamento. 0 balanço 

registra gastos corn a ensino fundamental no total de CR$ 637.2 

blihOes. (Quadra 1) 

No Ninistério da Educagão e do Desporto as gastos 

foram efetuadas pelos órgaos da adininistragão direta e 

entidadeth supervisionadas, alcançando a total de CR$ 310.8 

bilhoes. Passararn, também, pelo Ministério da Educação, CR$ 

269.6 bilhoes correspondentes ao salário-educaçao quota 

estadual. Estes recursos foram transferidos aos Estados, nao se 

constituindo, de fato, em gastos do Ninistério da Educação con 

a ensino fundamental. 

No Ministéria da Economia, Fazenda e Planejamento Os 

gastos registradas forarn de CR$ 56.8 bilhoes, correspondendo a 

transferéncias, principalmente ao Distrito Federal. 
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3. Onde 0 MEC aplicou Os recursos 

Os gastos do Ninistério da Educação e do Desporto, 

em 1991, no programa 042 - Ensino Fundamental forarn de CR$ 

310.8 bilhöes, assim distribuidos pelos diversos subprogramas: 

0021 Administração Geral 

0044 Informaçaes Estat. 

0187 Erradicação Analfab. 

0188 Ensino Regular 

0213 Cursos Suplência 

0235 Bolsas de Estudo 

0236 Livro Didático 

0237 Material Pedagógico 

0252 Educaçao CompensatOria 

CR$ 	200.0 

751.9 

8.817. 4 

236.294. 3 

3.478.0 

16.898. 7 

29.858. 8 

10.279.5 

4.226. 2 

0,10% 

0,24% 

2,83% 

76.00% 

1,11% 

5,43 

9,60% 

3,60% 

1,36% 

Dos CR8 310.8. bilhöes 74,5%, ou seja, CR$ 231,4 

bilhoes corresponderam a transferências assim distribuidas: 

47,4% destinaram-se aos Estados ;  40,0% aos MunicIpios, 5,2% a 

instituiçöes privadas e 7,4% a outras transferências. (Quadro 

2) 

0 maior volume dos recursos transferidos concentrou-

se no subprograma ensino regular. Os recursos destinaram-se, 

como nos anos anteriores, a axnpliação, reforma, construção de 

prédios escolares, bern como a meihoria das instalaçoes, 

incluindo mobiliário, equipamento e bibliotecas. (Quadro 3) 

0 restante dos recursos, ou seja, C 	79,4 bilhoes, 

correspondendo a 25,5% do total, foram contabilizados como 

gqstos diretamente realizados pelo Ministério da Educação. 

Deste total, 34,4% corresponderam a despesas corn livro didAtico 

e material de apoio pedagOgico: 21,3% corn bolsas de estudo e 

44,3% corn despesas corn ensino regular, mas em obras. civis. 
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Fonte dos recursos 

0 major fonte de recursos para o ensjno fundamental 

e o salario educação quota federal (fonte 113), responsâvel por 
35,6% dos recursos gastos pelo Ministério da Educação. Em 

segundo lugar estão os recursos diretamente arrecadados (fonte 

250), corn 21,9% do total. Em terceiro lugar aparecem os 

recursos provenientes de aplicaçoes financejras (fonte 213), 

corn 15,0% . Os recursos para a manutenção e desenvolvimento do 

ensino, provenientes dos 18% da receita de impostos (fonte 

112), representararn apenas 13,1% (Quadro 3) 

Constata-se, 	assim, 	que 	o 	salârio 	educaçao 

constituiu-se na major fonte de recursos para o ensino 

fundamental e a tonte 112 é uma fonte complementar e não a 

fonte principal corno a Constituição da a entender. 

Transferência aos Estados 

Estados e 

provenientes 

dos recursos 

(fonte 112). 

250 e 292) 

trans feridos 

total de Cr3 109.8 bilhoes transferidos aos 

Distrito Federal pelo MEC, 	50,0% 	forarn 

salário educação quota federal (fonte 113) e 

para a manutenção e desenvolvimento do ensino 

Os recursos provenientes de outras fontes (213, 

praticamente completaram o total dos recursos 

(Quadro 3). 

5.1 Transferência aos MunicIpios 

De acordo corn o Decreto 88.374/84, 25% dos recursos 

da quota federal do salário educaçâo devern ser transferidos aos 

Nunicipios para financiainento de programas municipais e 

intermunicipais de desenvolvimento do ensino fundamental. Os 

recursos são transferidos ap6s análise dos projetos 
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encaminhados 	pelas 	prefeituras municipais. 	Em 	1991 	as 

transferéncias do salario educação para os municIpios 

representaram 29,1% do total dessa fonte, superior, portanto, 

ao percentual previsto na Lei. 

Do total de Cr$ 92.3 bilhöes transferidos aos 

municipios 82,3% foram provenientes de três fontes: salArio 

educação 34,9%; recursos de aplicaçöes financeiras 32,2%, e 

recursos diretamente arrecadados 15,2%. 

As transferéncias aos municIpios forarn feitas pela 

Secetaria Nacional de Educação Básica (SENEB) e pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sendo que 0 

major volume de recursos foi transferido pelo FNDE (Quadro 4). 

Os municIpios comtemplados corn as transferêncjas 

tjveram seus projetos aprovados pelo Ninistério da Educação. 

Neste processo estão também jncluidos os municIpios 

relacionados no orçamento da iinião, em decorréncia dos 

destaques apresentados pelos parlamentares. 

0 nordeste foi a região cujos municipios receberam o 

major percentual de recursos - 45,2% -, sendo o Estado de 

Pernambuco o que major volume de recursos recebeu na região. 

A região Centro Oeste recebeu 18,9% dos recursos. 0 

Estado de Goiâs foi contemplado corn o major volume de recursos. 

A região Sudeste ficou em terceito lugar no ranking 

das regiöes, óom 14,2% dos recursos, corn os municIpios do 

Estado de São Paulo a major parcela dos recursos. 

A região Sul ficou em quarto lugar, corn 13,0%. Os 

municIpios do Estado do Rio Grande do Sul captararn o major 

colume dos recursos destinados a regiAo. (Quadro 4 e 5). 
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A região Norte ficou em ültimo lugar, sendo 

Tocantins 0 Estaclo que recebeu o major volume de recursos na 

região. 

6. A Constitucionalidade dos gastos 

Os 	recürsos 	da 	fonte 	112 	- manutenção e 

desenvolvimento do ensino correspondern aos 18% de recursos 
   

provenientes da receita de impostos da União. Eles totalizaram 

em 1991 Cr$ 1,3 trilhão, de acordo corn a Balango Geral da 

União. 

De 	acordo 	corn 	a 	Art. 	60 	das 	Disposiçöes 

Transjtárias, a nietade desses recursos, ou seja, 50%, deveriam 

ser aplicados na erradicaçao do analfabetismo e universalização 

do ensjno fundamental. Isto não ocorreu pois a União aplicou no 

ensino fundamental (progrer.a 042) apenas 6,4% do total dos 

recursos. No ensino superior (programa 044) fararn aplicados 

55,3%, no programa saide 6,2% e no programa previdencia 12,0%. 

Os dados do Quadro 6 sinalizam, então, que a União 

não cumpriu, em 1991, o preceito constitucional, repetindo a 

mesma situação de 1990. 

7. Tendéncias 

Ao se analisarern as dados dos gastos corn o ensino 

fundamental, pelo Ninistério da Educação, no perlodo de 1980 a 

1991, constata-se que 1986 fol o ano em que a percentual de 

recursos destinados ao ensino fundamental foi major, ou seja, 
  34,05% do total dos gastos na função 08 - EducaçãO. A partir 

desse ano, a tendéncia foi de queda da participação percentual 

do ensino fundamental no total de gastos do NEC na função 

educaçâo. A partir de uma estabilidade nas taxas no perlodo de 

1988 a 1990, em tbrno de 17%, em 1991, a participaçâo do ensino 
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fundamental caiu para 15,09%, pouco superior a de 1981. 

(Quadro 7) 

Quando so analisa a destino dos recursos gastos no 

ensino fundamental, a partir do 1986, très fatos podern ser 

constatados: a) redução dos recursos transferidos aos Estados, 

Distrito Federal e MunicIpios; b) drâstica reduçäo dos recursos 

diretamente gastos pelo Ninistério da Educação; e c) a aumento 

do percentual dos recursos gue são transferidos, em comparação 

aos recursos diretamente gastos polo Ministério. (Quadros 

8 e 9) 

8. Desafios e Indagaçöes 

As análises 0 constatagOes feitas nas páginas 

anteriores levantarn algumas questOes, polemicas pelas 

interpretaçöes a que estão sujeitas. 

A prirneira refere-se a tendéncia a so reduzirem os 

gastos do Ninistério da Educação corn a ensino fundamental. Face 

a precariedade desse nIvel do ensino esta reduçao parece urn 

retrocesso ilógico. Face as responsabilidades dos Estados e dos 

MunicIpios corn a ensino fundamental, anipliadas pela 

Constituiçäo Federal de 1988, esta reduçao passa a ter sua 

logica, uma vez que Estados e Municipios tern as vinculaçoes de 

recursospara o ensino fundamental. 

A segunda refere-se a inconstitucionalidade dos 

gastos da União corn o ensino fundamental, pais o Art. 60 das 

Disposiçöes Transitórias nãa vem sendo cumprido. Argumenta-se 

que, não tendo a tinião que manter escolas de primeiro grau e, 

tendo que manter escolas técnicas (agrIcolas e industriais) e 

universidades, não ha corno manter 0 sistema federal de ensino e 

ao mesmo tempo curnprir o Art- 60 das Disposiçöes Transitórias. 
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A terceira refere-se as transferéncias de recursos 

para Os municipios. Os esquemas de transferências, sempre 

dependente de solicitaçoes, levarn, hoje, as prefeituras a 

encaminharern pedidos de recursos aos deputados estaduais, aos 

deputados federals, ao Ministério da Educação e as Secretarias 

de EducaçãO. 

Esse processo abre espaço para a troca de favores e 

para a conquista de apolo politico, nem sempre trazendo 

beneficios para o ensino. Possibilita, tambérn distorçoes, pois 

muitas vezes, Os municIpios mais carentes não tern acesso aos 

recursos. Municipios, con major cacife politico, poden receber 

recursos de mais de uma instituição. MunicIpios que não 

precisam acabarn recebendo recursos, como Se constata no Estado 

de São Paulo que, mesmo não tendo uma rede municipal, conseguiu 

recursos superiores aos outros estados da reqião, onde os 

municipios participarn de forma muito mais significativa na 

manutenção do ensino fundamental. 

Por trás destas questöes está a reforma do Estado 

corn a implantação de urn federalismo de fato, a definigão de 

novos papéis para as órgãos federais e a responsabilidade 

canstitucional dos Estados e dos NunicIpios. Informaçoes 

recentes indicam que muitos Estados e urn percentual 

significativo dos municipios não cumprern a dispositivo 

constitucional que estabelece urn gasto de 25% de suas receitas 

corn o ensino fundamental. 

Outra questäo relevante quando se refere a gastos 

corn educação é a capacidade de gestão do sistema educacional. 
         cursos para a ensino fundamental podem ser duplicados ou 

triplicados e sua ineficiència e qualidade continuar nos 

patamares atuais, pois as métodos de gestão do sistema, a forma 

coma as escolar funcionain não são garantia de rnelhoria 

significativa no setor. 
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SINOPSE 

A Constituiçâo de 1988 aumentou consideravelmente 
a participaçáo dos Estados e Municipios no bolo das 

               icas. 0 Artigo 159 determina que 47% da 
arrecadaçâo total do imposto de renda e 57% do 
imposto sobre produtos industrializados 

                ente sejam transferidos para estes. Esta 
descentralização de receitas, no entanto näo foi 
acompanhada por uma justa contrapartida em deveres 
e encargos. E bern verdade que a Constituição atribui 
algumas responsabilidades aos Estados e Municipios, 
como o que está consubstanciado nos Artigos 23 e 24, 
que estabelecern as chamadas "competéncias 
concorrentes entre União, Estados e Municipios'. Au 
está escrito que cabe conjuntamente aos trés niveis de 
governo 'cuidar da saUde e assisténcia püblica" (Artigo 
23, II), assim como promover programas de construçâo 
de moradias e a melhoria das condiçOes habitacionais 
e de saneamento básico" (Artigo 23, IX) (grifo nosso). 

E preciso fortalecer o papel dos Estados no 
planejamento e regulaçäo da prestaçâo dos serviços. 
A Uniáo deve promover a ordenarnento institucional do 
setor, assentado no fortalecimento do poder de 
negociaçâo da esfera municipal no que toca a forma 
de prestaçâo dos serviços mais adequada a realidade 
local; definir as regras gerais de transiçâo de uma 
forma para outra, e organizar urn sistema de 
financiarnento para a infra-estrutura urbana e social 
que leve em conta a natureza da politica; as escalas 
técnicas de intervençâo, a definição de metas minirnas 
de atendimento, o volume de investimentos 
necessários a expansâo diferenciada do sistema e as 
irnplicaçöes sociais decorrentes do funcionarnento. 
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1 -ANTECEDENTES 

A malor parte das açães relativas a saneamento básico no Brasil, em particular no 
que se refere as intervençOes dos Governos Federal e Estadual, esteve 
conformada, ao longo dos Ultimos vinte anos, as diretrizes e normas do Piano 

Nacional de Saneamento - PLANASA. 

A criaçâo do PLIANASA ocorreu em urn contexto de crescirnento urbano, decorrente 
do desenvolvirnento acelerado das atividades econârnicas dos setores secundário 
e terciário no Brasil. Este fenomeno de rápida urbanizaçâo gerou urna 
sobredernanda por serviços frente a qual as instituiçôes, os mecanismos e Os 

recursos entâo constituintes do setor sanearnento mostravam-se insuficientes ou 
inadequados. Os deficits de atendimento, em particular quanto a abastecirnento de 
thgua, avolumavarn-se a ponto de agravar os indicadores urbanos de satde pUblica 
e ameaçar o crescirnento industrial pela debilidade da infra-estrutura posta a seu 

serviço. 

Rompendo corn a tradiçäo institucional anterior, rnas acompanhando as novas 
forrnas e objetivos que a organizaçáo do Estado vinha desenhando ao longo dos 
anos 60, ou rnesrno antes disso, o PLANASA apresentava, já na sua concepção 
original, urn projeto de ordenaçâo nacional do setor corn forte ènfase ernpresarial, 
expressa no ideário de urn rnodelo economicarnente auto-sustentado, o que 
ampliava, por sua vez, o reconhecirnento do papel das tarifas para a financiamento 
das atividades do setor, a critica ao paternalismo, a aleatoriedade e a pulverizaçâo 
que envolviarn a aplicaçâo de recursos provenientes dos orçarnentos fiscais da 
União e dos Estados, e o reconhecimento de que os desafios postos pelo 
crescimento urbano exigiarn uma organizaçâo ágil e urn esforço de investirnento 
por parte do Poder PUblico. 

Refletindo a época em que foi criado, a rnodelaçâo do PLANASA revestiu-se de 
caráter fortemente centralizador, enfeixando o poder nas mãos da União e, em 
rnenor grau, dos Estados, e relegando os Municipios a urn piano secundário. Os 
aportes necessários para os investimentos foram viabilizados, lançando-se mao 
dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), geridos por urn 
banco de desenvolvirnento (Banco Nacional de Habitação - BNH), e já utilizados 
anteriormente para o setor habitacional. As diretrizes e regras fixadas para o 
modelo praticamente obrigararn os Estados a criarern companhias próprias - 
voltadas exciusivarnente para o abastecimento de água e o esgotamento sanitário - 
aptas a absorver as serviços antes desenvolvidos sobretudo pelos Municipios. Além 

  disso estirnularam também a estruturação de Fundos de Agua e Esgoto (FAE's), 
igualmente estaduais, como reforço de contrapartida aos aportes a serem providos 
pela Uniâo a partir das disponibilidades do FGTS. Estabeleceram-se tarifas 
diferenciadas - tendo por base as desigualdades regionais - de forma a permitir urn 
subsidio cruzado intra-sistema. Ao mesmo tempo, através de uma tarifação rnais 

adequadamente realista, esperava-se que, estadualmente, a arrecadação tarifaria 
obtida em areas urbanas mais adensadas e econornicamente mais desenvolvidas 
viabilizasse o investimento e a operaçâo de sistemas menores e menos rentáveis. 
Deve-se observar que aqueles municipios que insistiram em permanecer a margem 
da atuaçäo das companhias estaduais, operando portanto seus próprios serviços, 
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nâo tiveram acesso aos recursos do FGTS para investimentos em sistemas de 
água e esgotos. 

Os resultados fIsicos dos esforços prornovidos ao longo do duas décadas foram 
dispares. Em termos gerais, houve um grande avanço dos serviços do 
abastocirnento de água, com os Indices de atendimento da populaçâo urbana 
saltando do 45%, verificados em 1970, para 90% em 1991 1 . Quanto a coleta de 
esgotos, o salto foi mais modesto - 22% para 42% no mesmo periodo, mantendo- 

  
       quadro de precariedade do serviço. Criticos, alérn disso, são as aspectos 

supervenientes relacionados ao tratamento do esgotos, agravados ainda mais polo 
efeito combinado da expansão do consumo do água tratada e ampliação das 
rnalhas de redes colotoras, concentradora do efluentes. Hoje não mais do 8% do 
esgoto coletado recebe algum tipo de tratamento antes do sua disposição final 2 . 

Do ponto do vista institucional e financeiro, a passagern dos anos fez corn quo se 
acumulassem sinais claros do desequilibrio, catalisado pela crise recessiva 
verificada no inicio dos anos 80, apontando clararnente no sentido do urn 
esgotamento das diretrizes e normas mais rIgidas do PLANASA. Este processo 
pode ser caracterizado, surnariamente, pelos seguintes aspectos fundamentals: 

a) 	desequilibrio institucional e financeiro do modelo: 

- 	baixa capacidade do obtenção de recursos locais (governos o 
companhias estaduais) para contrapartida aos fluxos do FGTS; 

- 	funcionamento irregular ou dosativação dos FAE's; 

- 	baixo retorno dos financiamontos concedidos; 

- 	gradativa inadimpléncia das cornpanhias ostaduais; 

- 	insistonte consorvação das regras do modelo frento as continuas 

altoraçôos do arnbientes; 

- 	extinção dos ôrgâos técnicos; 

   - 	oxtinçâo e transferencia do funçöes do agento do fomento (do BNH 
para a Caixa Econornica Federal - CEF); 

- 	dificuldade na absorção de agentes promotores municipais polo 
sistema; e 

- inaptidâo para tratamonto das questOes arnbientais; 

- VerPNAD 1991 

2 Vera respeito, FIBGE - PNSB, 1992. 
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b) 	desequilibrio ir,stitucional e firianceiro das companhias estaduais: 

- 	manutenção do preços tarifários inadequados; 

- 	irnobilizaçâo do capital em sisternas de porte corn taxas de retorno 
incornpativeis corn os investimentos realizados; 

- 	perdas financeiras devidas e procedimentos gerenciais inadequados 
a ambientes inflacionários; 

- 	rnanutençâo de nIvois elevados de perdas nos sisternas do água; 

   
- 	desequilibrio de custos; 0 

- 	excessiva ingeréncia politica na rotina adrninistrativa. 

Sob urna ôtica do natureza mais geral, pode-se afirrnar que, institucionalrnente, o 
esgotarnento do PLANASA repousa na inadaptabilidade de urn padrâo de 
intervenção centralizado e rigido as circunstàncias de urna crise fiscaL profunda do 
Estado brasileiro - que nâo pode ser atribuida a urn suposto crescirnento 
desmesurado das politicas sociais - e a uma clara e consentânea tendência politica 
de descentralizaçâo de poder refletida na Constituiçâo Federal promulgada ern 
1988. Neste cenário de crise fiscal, tornou-se dificil urna intervenção locahzada do 
Fader PUblico no setor sanearnento, a qual perrnitisse, corn aporto do recursos 
nâo-onorosos, a Iiquidaçäo dos passivos acurnulados ao longo do duas décadas. 

A consoqUência mais grave deste quadro de dosequilIbrio é o risco do regressâo 
nos indices de cobertura já verificados (incluindo a relativo aos serviços do 
abastecirnento de água tratada), pela incapacidade do parcela dos agentes 
prornotores estaduais se auto rnantorern corno organizadores eficiontes e viáveis o 
pela impossibilidade de rnanutonçào dos niveis do investimento necessérios para a 
prestaçâo ampliada do atondirnento. 

o insucosso - qualquer que seja o motivo, e ainda quo se trato do insucesso 
rolativo - do alguns dos pressupostos básicas do PLANASA e, rnais do que isso, a 
auséncia do urn projoto clara do corno se dovo so ordenar o sotor agora e para o 
futuro, fazern corn quo, atualrnonte, a ostrutura do Ministério do Bom-Estar 
Social/Caixa EconOrnica Federal lirnite-se a operaçâo sirnples de linhas divorsas do 
financiarnento, a partir dos critérios estabolecidos pelo Coriseiho Curador do Fundo 
do Garantia e sob as restriçäes rolativas a existOncia do rocoita do Fundo e a 
capacidado do endividarnonto impostas as agéncias püblicas pela Area oconâmica 
do Governo. 

E neste contexto que so desenha a necessidade de urn novo rnarco de roferéncia 
para orientar 0 balizar, do ponto do vista da politica püblica, a nivel nacional, as 
açOes que são desenvolvidas pelas instituiçôos püblicas e privadas no campo do 
sanoamento. 
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2- A CRISE FISCAL DO ESTADO E 0 F'JOVO REORDENAMENTO 

INSTITUCIONAL DO SETOR3 

"A prolongada crise fiscal do Estado brasileiro tern contribuido para ampliar o 
debate sobre alternativas institucionais financeiras capazes de solucionar o atual 
irnpasse na prestação de serviços püblicos indispensáveis a comunidade. Não 
obstante o vivido interesse ern ultrapassar as Iimitaçóes do momento e carninhar no 
sentido de evitar a continua deterioração dos serviços sociais e urbanos, tern sido 
dificil evoluir na direçâo de propostas factiveis em urn ambiente marcado por 
profunda instabilidade politica, econômica, administrativa e institucional. 

Os vicios do passado, atribuldos em grande medida as predominãncias de urn 
modelo estatal centralizado, regido por normas rigidas e uniformes e organizado 
segundo urn figurino caracterizado por uma estreita vinculaçâo das Companhias 
estaduais ao poder central, levarn, corn frequência, a defesa das virtudes de 

alternativas diametrairnente opostas. Ern contraposiçâo a urn modelo caracterizado 
pelo dorninio do Estado, sugere-se uma ampla e radical privatização. Ao invés de 
norrnas padronizadas e inflexiveis, recornenda-se flexibilidade e heterogeneidade 
de opçães. Contra a subordinação e a dependéncia, propöe-se total liberdade e 
autonomia. Nesse esforço justificável de voltar as costas para o passado e tentar 

alcançar corn urn so saldo o polo oposto, o risco é grande de continuarrnos 

imobilizados por urna avahaçâo realista da irnpossibilidade de consegui-Io. 

Nâo restarn dUvidas quanto ao fato de que o figurino desenhado nos anos 60 e 
aperfeiçoado ao longo da década seguinte perdeu elegéncia e funcionalidade. Não 
é sO o ernpobrecirnento do pals, portanto, que recomenda o seu abandono. Ainda 
que fosse possivel ultrapassar rapidarnente as atuais IirnitaçOes ao crescimento 
estável e duradouro da econornia brasileira, não caberia insistir ern vestir as 

politicas pUblicas corn urn traje inadequado as exigências do rnomento. Urn novo 

figurino, baseado ern novas forrnas de cooperaçâo entre o poder pUblico e a 
iniciativa privada, e em urn rnelhor equilibrio na repartição das responsabilidades 
pUblicas entre a Uniâo, Estados e Municipios, precisa ser desenhado e 

irnplementado". 

o Estado brasil&ro precisa submeter-se a urna rigorosa dieta de ernagrecirnento 
a urn s6rio prograrna de condicionarnento fisico e reciclagem profissional. 0 Estado 
deve tornar-se leve e ágil, capaz de planejar, de induzir, de coordenar e de 

   implernentar corn eficiência e eficácia as açöes necessárias ao atendimento dos 
   objetivos do desenvolvirnento. Menos ação direta e mais regulaçâo, rnenos 

execuçâo e rnais controle, rnenos dorninaçâo e rnais cooperação são os atributos 

   básicos a serern desenvolvidos. 

Se ha uma relativa concordância, no piano conceitual, corn respeito a algumas 
caracterIsticas básicas do rnodelo de Estado que querernos, grandes divergéncias 

3 - Este capitulo contém trechos do documento "Linhas Gerais de tuna Proposta de Reestruturaçao do 
Financiamento da Politico de Saneamento", elaborado por Fernando Rezende e ToSs Brugiuski 
de Paula, para o Projeto de Modernizaçâo do Setor Sanearnento. Setembro de 1993. 
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existem corn respeito as propostas de repartiçào das responsabilidades atribuidas 
ao Estado entre o Governo Federal, Estados e Municipios. Se, conceitualmente, a 
soluçâo é simples de ser formulada, a heterogeneidade de situaçôes que 
caracteriza a Federação brasileira torna extremamente dificil compatibilizar Os 

distintos interesses envolvidos nessa questâo. 

As limitaçães de urn rigido modelo de redefinição do papel do Estado e dos 
diferentes entes federados aplicam-se, corn major ou rnenor intensidade, a todos os 
campos das politicas pUblicas que relacionam-se corn a prestaçâo de serviços de 
interesse coletivo. Elas referern-se, principalmente: 

as enorrnes desigualdades sócio-econômicas do pals; 

a natureza distinta dos problernas a serern solucionados; e 

as disparidades corn respeito a escalas técnicas, administrativas e 
financeiras. 

As politicas urbanas fornecem urn campo fértil para a exploraçâo dos problemas 
causados pelas diversidades de situaçães e para a identificaçâo das dificuldades 
para construçâo de urn novo modelo de intervenção governamental. Nesse 
particular, a heterogeneidade de casos a serern cons iderados sorna-se o problema 
da integração. A segmentaçäo das politicas urbanas, resultante de urn enfoque 
setorial tern sido insistenternente apontada como responsével pela ineficácia das 
tentativas de organizaçào territorial e de controle sobre o processo de expansâo 
urbana, bern corno pelo acUrnulo de ineficiências. A integraçâo das politicas de 
transporte, habitaçao e saneamento é, tambérn, urn objetivo irnportante a ser 
pers eg uid o. 

3 -0 NOVO ORDENJAMENTO INSTITUCIONAL DO SETOR 

o novo ordenamento institucional do Setor Sanearnento deverá, portanto, ter como 
pressupostos básicos, a ehminação de ineficiências e a otirnizaçâo dos processos 
de produçâo, distribuiçâo e cornercializaçâo de serviços, buscando: 

dar condiçöes aos orgâos prestadores de serviços (empresas 
estaduals, regionais e municipais, associaçöes comunitárias, 
consOrcios de rnunicIpios, autarquias, empresas privadas) de 
saneamento para atuar em bases empresariais, elirninado-se o 
tradicional dilema entre racionalidade econômica e objetivos sociais; 

possibilitar malor flexibilidade institucional para a prestaçâo de 
serviços; 

criar condiçOes para a existéncia de cornpetição entre as prestadores 
de serviçcs; 

criar fontes alternativas de recursos para o financiamento do setor; 
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criar condiçöes de acesso aos serviços do sanearnento a populaçâo 
de baixo nveI do renda; e 

fortalecor o pianejarnento do setor. 

Neste sentido, o reordenarnento do setor deve pautar-se na discussão Sabre a 
prestaçâo dos serviços propriarnonte ditos, corn a definiçào explicita do papel e 
responsabilidades das trés insténcias de poder no setor, no que tango a prestaçâo 

    	 dos serviços, aos rnecanismos do regulaçào e de financiamento. 

0 ponto de partida para discussâo se apôia na consideraçâo da competencia 
municipal corno poder concedente dos serviços de sanearnento o na adrnissão de 
quo a prestaçâo dos serviços pode ser efetuada par organismos municipal, 
estadual, regional, consórcio de municipios, inclusive empresas privadas assim 
constituidas. 

Assim, é necessário quo se defina como devem ser estabelecidas as condiçães de 
concessâo dos serviços, corno também do retomada dos mesmos quando a 
prestaçâo nâo estiver satisfazendo ads usuários e ao municipio. Paralelamente 
deverá ser antevisto e discutido coma será processada a transiçâo de urna situaçào 
de prestação do serviços para a situação pretendida, anahsando-se as dificuldados, 
as impasses e eventuais proposiçöes de soiução, e, dispondo, no ordenamento 
juridico competente, regras claras para tais situaçOes. 

A prestaçâo dos serviços deverá ser voltada, acima de tudo, para a satisfaçâo do 
usuário, além disso pautada em critérios de eficiéncia, produtividade e qualidade, 
buscando uma autonomia adrninistrativa e financeira, em particu!ar no controle de 
custos e do perdas fisicas (nos sistemas do agua) e financeiras. 

Desta forma, a partir da discussão do papel da União, dos Estados e dos 
Municipios, e da definiçâo precisa das responsabilidades de cada nIvel de pader, 
deverão ser discutidos esquornas do regulaçâo capazes de regulamentar, 
rnonitorar, cantrolar e garantir qualidade e custo adequados na prestação dos 
serviços. A questão central, no setor saneamento é separar-se a funçâo do 
prestador dos serviços da função do Governo. Entende-se quo este Ultimo dove 
garantir a acesso da populaçâo pobre aos serviços, através de urna adequada 
politica do subsidios, e regular a prestaçâo dos sorviços. 

  	 Destaque-se, ainda, a necessidade do flexibilizar as arranjos institucionais para a 
prestação dos serviços de saneamento, visando oferecer aos municipios opçôes 
para a provisâo desses sorviços. Hoje as municipios tern duas alternativas: ou 
provêom diretamonte estes serviços, ou transferem a responsabilidade as CESS's, 
par meio da concessâo para a prestação dos serviços do saneamento. Dar mais 
flexibilidade ao setor, elovando a eficiência operacional, implica equacionar 
algumas questôes: i) coma ostimular a concorréncia entre as fornecedores dos 
serviços?; ii) quais as vantagens e desvantagens da privatizaçâo das etapas 
finalisticas da prestaçâo dessos serviços; e iii) quais as exigências logais para 
flexibilizaçâo institucional?. 
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Estas e outras perguntas exigem anáUse, objetivando propostas de 
desregulamentaçâo do setor, bern coma a busca de uma conseqUente 
reestruturaçâa seletiva de respansabilldades, e instituiçöes que delineiem urn nava 
sistema institucional de prestaçâa dos serviços, no qual, sem düvida, as Estadas e 
Municipios teriam papéis preponderantes. Neste contexto, colaca-se corno ponto 
de discussâa a necessidade de esiruturaçâo S ama entidade, a nivel estadual, 

que oriente e regale a prestaçâo dos serviças, a que exige reflexâo sabre: i) qual a 
papel dessa entidade?; ii) qual a seu perfil institucional e jurIdico?; iH) qual a seu 
âmbito de açäo; e iv) coma será mantida financeirarnente?. 

Par Ultima, deverâa ser levantados as aspéctos relacionados cam as mecanismas 
de financiamento, prevendo-se a discussâo (vantagens, desvantagens, 
conveniências, etc.) da criaçào e manutenção de fundos, da vinculaçâo de recuros 
especificos, acesso ao mercado de capitais, atração do capital privado, incentivos 
fiscais, auto-suficiência e nov05 mecanismos. 

Do ponto de vista financeiro, a questão fundamental è de coma alterar a 
planejamento e a administraçâo financeira do setor de modo que seus agentes 
valorizem e maximizem as recutsos praprios gerados através das tarifas. Nesse 
sentido, a Lei Nacional de Tarifas deverá ser objeto de alteraçoes, visando a 
elaboraçào de novas regras adequadas as novas exigéncias, tanto de origern 
financeira quanto institucional. Por outro ado, corn relaçäo sos subsidios federais, 
estaduais e municipais (recursos dos seus respectivos orcamentos), e necessário 
estabelecer formas e rnecanismos para dar sustentaçáo as fontes de financiarnento 
e transparéncia ao processo de alocaçâo, justificando-o perante a sociedade. 

Vale observar, no entanto, que, apesar da importéncia de se avançar na discussào 
da noçäo de flexibilizaçâo institucional de um Sisterna Gerencial de Saneamento, 
ha algum consensa sabre as seus principios básicos - eficiência, auto-sustentação 
e busca da universalizaçâo da cobertura. 0 que se constitui em desafio é a sua 
operacionalidade no que diz respeito a capacidade do setor de planejamento 
federal de atuar interativamente com as órgãos locais (inclusive os nâo-
governarnentais), e gerir açOes descentralizadas. 

E preciso atacar, urgentemente, todas essas questôes, promovendo-se o 
intercâmbio, de alto nIvel, entre a conhecimento teôrica existente e as práticas 
bem-sucedidas do Pals e do exterior. A partir dal, deverâo ser levantadas 
prapostas de medidas concretas que integrern o nova sisterna de regulaçâo do 
setor saneamento corn uma prática exeqUivel. 

A reestruturação do atual modelo institucional e financeiro do setor deverá ser 
pautada pelos seguintes principios: 

a) 	Autonomia e Regulaçao - Autonomia administrativa requer órgâos e 
entidades fortes politicamente e tecnicamente bem capacitados, 
assim coma delegação de autoridades e o estabelecimento de metas 
e controle dos resultados. A experiéncia recente no Brasil e em 
outros paises em desenvolvimento evidencia que urn processo de 
regulaçâo, estadual e/ou federal, é urna condiçAo necessária para 
que estes aspectos possarn ser exercitados. Evidencia, também, que 
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ha fortes correlaçöes entre a performance do setor e as 
caracteristicas do órgâo de regulaçâo ou da entidade governamental 
que orienta e avalia suas instituiçães. Desse modo, a tarefa de 
modernizar o setor inclui a formulaçâo de urna proposta de 
regulaçâo, no âmbito da realidade social, jurIdico-legal, econôrnica e 
politica do Pais, e sob as premissas de autonomia corn rnaior 
responsabilidade, independéncia empresarial, cornpetição e decisao 
politica. 

Flexibilizaçäo Institucional - 0 trabalho de modernizaçâo do setor 
buscará conceber arranjos institucionais flexiveis que possibilitern a 
existéncia de urna garna de opçöes para prestaçâo dos serviços, 
envolvendo o setor pQblico e o privado, sempre que possivel e 
viável, na competiçâo pelos recursos e na demonstração de 
resultados. Sobretudo, deve-se estudar e propor formas de criar 
competição entre as instituiçöes fornecedoras dos serviços. Neste 
caso, a questâo chave e como criar a forma de competição 
adequada a realidade social, econömica e. politica brasileira e, ern 
particular, ao setor de saneamento, considerando-se as 
especificidades técnicas, de custos, de geréncia e de operação dos 
seus cornponentes. 

Autonomia Financeira - A autonomia financeira dos órgâos que 
atuam no setor constitui-se em questão fundarnental para a sua 
modernizaçâo. A experiência evidencia que o caminho a ser 
percorrido é a busca da geraçâo de recursos internos, por interrnedio 
de estrutura e niveis tarifários adequados, como fonte crescente de 
financiamento. Neste aspecto, o papel a ser exercido pelo Estado 
restringe-se a equalizaçáo das oportunidades de acesso da 
populaçâo pobre aos serviços por meio da alocação de subsIdios 
orientadarnente dirigidos e transparentemente identificáveis. 

Atuação em Bases Empresariais - 0 desafio da modernizaçâo do 
setor inspirado, sobretudo, na adoçâo de estratégia empresarial de 
gestão, pressupôe: i) perseguir objetivos cornerciais; U) seguir os 
padrOes técnicos da contabilidade comercial; iii) praticar preços de 
serviços, salários e outros compativeis corn os de rnercado; iv) 
adotar, como padrão de eficiéncia, aqueles alcançados no 
mercado; e v) conhecer o custo real da prestação dos serviços. 
Dessa forrna, a trabaiho de rnodernização do setor deverá colocar a 
disposição dos interessados todas as técnicas e metodos de gestão 
ernpresarial conhecidos, coma tarnbém explorar as opçôes 
conhecidas de processos de comercialização dos serviços, tendo-se, 
corno parametro, as peculiaridades e potencialidades brasileiras, 
buscando-se encontrar aquelas que mais se adequam a nossa 
realidade. 

Participacäo do Setor Privado - A participaçâo do setor privado 
será considerada no contexto geral da politica de privatização cia 
econornia, tendo como objetivo primordial aumentar a eficiéncia 
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operacional e a eficthcia do setor. A privatizaçâo deve ser estudada e 
discutida coma meio para se conseguir este objetivo, e nâo coma urn 
firn em si mesmo. Para viabilizar a abertura do setor ao capital 
privado, tornam-se necessários: i) estabelecirnento de 
procedimentos, critérios e normas que orientem e deem 
transparéncia do processo ao Governo e a sociedade; U) 
fortalecimento das atuais administraçOes do setor para gerir e 
direcionar o processo; e UI) regulamentaçâo das exigéncias e 
condiçôes para a prestaçâo dos serviços. 

Descentralização e Papel do Estado - Modernizar a setor 
saneamento significa compartilhar responsabilidades gerenciais e 
financeiras entre os trés niveis de governo: federal, estadual e 
municipal e a setor privado. 0 Estado, nestes trés niveis, tem a papel 
de regular a setor, propondo regras e critérios para a planejamento e 
a prestaçâo dos serviços, e de equalizar as oportunidades de acesso 
da população aos serviços pUblicos de saneamento. 

Açao lntegrada - No cumpilmento de seus objetivos, o Governo, no 
âmbito da modernizaçäo do setor saneamento, manterá a orientação 
de integrar, tanto quanta possivel, as açöes de abastecimento de 
água, esgotamento sanitàrio, residuos sólidos e drenagem, 
particularmente, mediante projetos especiais destinados 20 

atendimento da populaçào de baixa renda, como condição de saUde 
e de bem-estar. Entretanto, a concepção de soluçöes integradas não 
implica tratamento idéntico aos componentes do setor. Estes 
deverâo ser tratados a partir de suas especificidades técnicas, de 
custo, de comercializaçâo e de gestäo. 

4-0 FINANCIAMENTO E A REORGANIZAcAO INSTITUCIONAL 4  

As politicas püblicas de saneamento dos ültimos anos foram estabelecidas a partir 
da criaçâo de urn fundo especifico oriundo da poupança compulsôria, criada cam 
as novas jeis trabaihistas (FGTS). 

A época da criaçâo do FGTS predominava a controle absoluto do Estado sobre a 
açâo governamental, e as polIticas e programas eram executados de forma 
unilateral, administrados de modo centralizado. Esta centralização era a maneira de 
exercer controle sabre o uso dos recursos, o que mais tarde provou-se inteiramente 
ineficaz. 

Fugir a este modelo centralizador tern-se mostrado tarefa árdua, e como bern 
lembram Rezende e Bruginski, (1993), " enquanto os órfaos do passado alrnejam 
reconstruir as bases em que se assentava 0 esquema anterior, os que estâo 
voltados para o presente não encontram forças suficientes para impor outras 
alternativas 

4 - Este capitulo resume trechos do documento de Rezende e Bruginski de Paula, op. cit., setembro de 
1993. 

p.'2 



E necessário aprofundar a cornpreonsão da questão do financiamonto do 

saneamento, sern a qual será impossivel promover o entendimento necessário a 
aceitação politica das rnudanças que se pretondern implantar. Para tanto, toma-se 
imperativo uma análiso das alternativas de financiamento deste novo modelo do 

intervenção, born como sua aderência aos objetivos porseguidos. 

Corn relação a esse aspecto, o trabaiho de Rezende e Bruginski apresenta urna 
relação de instrurnentos financeiros alternativos, conferindo o grau de aderéncia de 

cada urn doles aos principios gorais que devorn oriental a definiçâo de uma nova 

politica do financiamento do serviços urbanos, cujo quadro está reproduzido no 

Anoxo I. 

Os conflitos são do toda ordem. No geral, Os recursos cornandados pelo sotor 

pUblico nao atendorn aos requisitos de autonomia e flexibilidado, qualquer quo seja 

a entidade federativa contornplada, todavia comportam-se do modo distinto corn 
respeito aos denials principios apontados.A_preferOncia polo rnunicipio atende as 
coasider-acoes--de-.desceoir.aiiz?c&Q o competitividade, mas não aos critérios de 
sufjçj6ncia,_garanhia._e_so1eti.yjd,Jferentornonte do quo se verifica quando a 

Quadro, as altornativas relacionadas näo ferom Os quatro primeiros principios 

listados, mas são inadequados do ponto do vista das necessidades de 

financiamento o das preocupaçOos sociais. 

E claro que as qualificaçôes contidas no Quadro 1 rofororn-so a possibilidade do os 

distintos instrurnentos financoiros atenderern sos principios all relacionados o não a 
sua aplicação efetiva a casos concretos (qualquer urn poderia apontar exemplos de 

aplicação de recursos pUblicos ern que o critério de seletividado não foi obedecido). 

Mas isso não altera a osséncia do argumonto que estã sendo dosonvolvido. Esto 

contra-se na impossibilidade do adotar-se uma alternativa institucional na qual a 

participação do setor püblico no financiarnonto das necessidades do investimento e 
do oporação do sorviços urbanos do intorosso coletivo possa ser relegada a urna 

posição morarnente coadjuvante. Assirn, uma prévia dofinição dos marcos do 

financiarnonto podorá vii a ser, rnais uma vez, a baso para a redefiniçâo do 

arcabouço institucional. 

4.1 - Reestruturação Financeira: Principals Condicionantes 

A definição do urn novo modelo do financiamento para o setor saneamento doverá, 

obrigatoriarnente, levar em consideração as Iimitaçöos 0 Os condicionantos quo 

interforom nas docisOes sobre osta reorganização. 

Em primoiro lugar, cite-se a escala do intervenção quo, frequenternento ultrapassa 

os limites dos municipios, em razão da motropolização, da abrangéncia dos 
rnananciais, etc. Nte contexto, o conjunto do serviços urbanos passa a exigk 
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o progressivo empobrecirnento da populaçâo brasileira tern impedido que urn 

expressivo segmento desta tenha condiçOes de arcar corn urna tarifa compatIvel 
corn as exigèncias de expansâo, conservação e operaçâo dos serviços de 

sanearnento, em especial quando a situação exige soluçOes complexas e caras/ 

que, por sua vez também exige urn esforço redobrado de controle e fiscalizaçâo. / 

Portanto, do ponto de vista de escala de intervençâo e das exigéncias sociais e 

ambientais, a definiçâo de urn novo modelo institucional e financeiro está 
condicionada ao volurne de recursos necessários para atender soluçOes distintas. 

As notOrias desigualdades da realidade brasileira devem ser levadas ern conta 
nesse novo rnodelo institucional e financeiro. Tal modelo nâo deveré ser 

padroriizado, no entanto, terá de respeitar as desigualdades regionais e as 

disparidades socials. Deve-se abandonar a uniforrnidade das intervençOes ern favor 

de sotuçoes rnais adequadas a cada caso. 

ibiIidade-de-partcipação do setor privado na oferta dos diversos serviços cia   
_sarieaIo4aoto na expansäo desses serviços, quanto na elevação da eficiência 

operacional e ii 	r 

en ro do contexto de reordenarnento do setgc,jjçipajente  considerandoa 

atual crise financeira. 

Por ültirno, qualquer que venha a ser a alternativa adotada para a reestruturaçâo 

financeira do sisterna de financiarnento do setor, nâo se deve esquecer que deverá 
haver urn processo de transiçâo. 0 atual arcabouço institucional, operacional e 

financeiro, baseado fortemente nas companhias estaduais distintas entre si e 

altarnente endividadas, precisa ser examinado corn cuidado. Mais urna vez, deve 
ser levado ern conta as diferenças de cada caso, que exigirâo soluçaes distintas. 

4.2- Pré-requisitos para a reestruturaçäo financeira 

A proposta de urn novo rnodelo financeiro para as politicas de saneamento, 

pautada nos principios da descentralizaçâo, deverá ser precedida de alguns pré-

requisitos: 

a descentralizaçao irnphca o rornpirnento corn o atual sisterna 

baseado na centralidade financeira da União, que tern irnpedido a 
adoçâo de soluçOes diferenciadas para os diversos Estados da 

Federação; 

a interferéncia das autoridades pUblicas na fixaçâo e no reajuste das 

tarifas deve ser eliminada, de modo a fomentar a competiçâo na 

prestaçâo dos serviços, abrindo espaço para a participação do setor 

privado; 

a politica de sanearnento deve ser integrada as demais politicas 

pOblicas, em especial a arnbiental e urbana, as quais deverâo 

desvincular-se da estrutura de financiarnento setorializada, ligada a 

fundos e instituiçOes financeiras especificos; 
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o novo modelo de financiamento do setor saneamento deve evitar o 
centralismo, a setorialização e a predorninãncia absoluta dos 
recursos pUblicos. Embara a participação do recursos fiscais 
continue sendo considerada relevante, a arnpliação da participação 
de capitals privados e a elevação da parcela do receitas prOprias nos 
recursos totals, especialmente através da politica tarifária, são 
elernentos importantes no novo modelo financeiro; 

a politica tarifãria deveré ser mais realista e autônoma, geranda 
fluxos correntes que possam auxiliar projetos do expansão. As tarifas 
devern refletir a reafidade de operação das empresas, nurn contexto 
de major adequação entre custos e preços e major autonomia de 
gestão. 

é fundamental que so cue instäncias regutatórias fortes, tanto de 
caráter ambiental quanta de proteção aos cansumidares, que 
estahelecam lirnites a competiçäa, evitando abusos do poder de 
mercado; 

g) 	as fronteiras politicas nem sempre caincidem corn as fatores 
geográficos. E essencial, no nova madelo financeiro/institucianal, 
que se exarninem as possibilidades de meihor aproveitamento 0 

administração dos recursas de urna determinada bacia hidrográfica. 
Empresas regionais ou metrapolitanas podern ser mais eficientes 
para desempenhar atividades de captação e tratamento que as 
empresas estaduais, assim como a eficiéncia na distribuição não 
está djretamente relacionada cam a fronteira municipal. Uma 
empresa estadual nâo pode ser impedida de operar serviços ern 
mais de urn Estado ou em Municipios do autros Estados, desde quo 
demonstre ter condiçOes de faz6-lo do forma mais eficiente. 

5-A QUESTAO TARIFARIA 

Os serviços de sanearnento são produzidas par monopólios, o que tern levado Os 

  	 governos a estatização dessas atividades ou a regularnentaçâo de suas tarifas, a 
fim de evitar a ação livre dos monopólias. 

A prática tarifária no Brasil nem sempre tern obedecido a critérios econOmicos ou 
técnicos. Muitas vezes a fixaçâo de tarifas so faz por motivos polFticos, ao invés de 
econômicos, distorcendo a função desses preços. Outra manipulação desvirtuada 
das tarifas tern sido resultado da crise rnacroeconômica. Os serviços páblicos em 
geral vinham sendo usados como instrurnento de controbe da inflação, por meio da 
rnanutençâo das tarifas abaixo do valor real. Esta é uma das principals razöes da 
deterioraçâo financeira atualmente vivida pelas empresas de saneamento. 

A necessidade de critérios econômicos na deterrninação das tarifas, aliada ao 
consenso existente sobre a progressiva redução da ação do Estado no setor, 
dernonstram a necessidade de se estabelecerem tarifas realistas, corn vistas ao 
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equilibrio financeiro das empresas do saneamento e a alocaçâo eficiente dos 
recursos. As regras de tarifaçâo devem ser flexiveis, de forma a contemplar 
especificidades regionais e sociais. 

Do acordo corn o documento de Rezende e Bruginski, no qual baseia-se este 
capitulo, "normas gerais devern ser fixadas em lei, ficando a cargo dos estados e 
municipios adotar o modelo institucional e as regras especificas rnais condizentes 
corn suas respectivas necessidades ( ... ). A descentralizaçào das atribuiçOes 
normativas no campo tarifário é ponto pacifico. 0 quo é objeto de controvérsia C. o 
grau do liberdade quo as empresas podem desfrutar na fixaçâo da tarifa. Tratando-
so do urn serviço coletivo, de grande interesse social, a plena liberdade tariféria é 

    desaconsethável, por envolver grandes riscos de limitar o acesso e estirnular a 
concentraçäo. Entre a plena liberdade e a absoluta rigidez ha lirnites que precisam 
ser traçados corn major precisâo." 

No estabelecimento do tarifas, devem ser observadas algurnas regras básicas: 

as tarjfas devern objetivar cobrir os custos totals da empresa e 
promover a alocaçâo eficiente dos recursos; e 

a ação reguladora do Estado deverá ser exercida em dois niveis: ao 
governo estadual caberia estabelecer critérios para a diferenciaçäo 
do preço do venda da água a empresas distribuidoras (operacOes no 
atacado), conforme o uso, o tipo do consurnidor e a regiâo a ser 
atendida. Ac governo municipal ficaria reservada a atribuiçao do 
controlar a tarifa cobrada do usuário (operaçOes no varejo), 
permitindo maior identificaçâo e atendirnento ao usuário do baixa 
renda. 

Essas formas do regulamentaçâo de tarifas, envolvendo as instãncias estadual e 
rnunicipal, podem ficar limitadas pela restriçâo orçamentthria dos Estados e 
Municipios, diante do Onus decorrente da necessidade de subsidiar o consurno das 
populaçOes mais pobres. Neste case, entretanto, as vantagens da flexibilidade das 
normas permitern a adoção de alternativas rnais condizentes corn as 
especificidades do cada caso. 
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ANEXO I 

QUADRO I 

AIternatvas de Financiamento e Principios da Politica de Saneamento 

   

   

Principios 
Fontes de 
Financiamento 

Autonomia FexibiIi- 
dade 

Descentra- 
lizagAo 

Competiti- 
vidade 

Sufciência/ 
Garantia 

Seletividade 

Orçamento 
PUblico União Reduzida Nula Nula Nula Moderada Rena 

Estados Reduzida Nula Moderada Reduzida Reduzida Moderada 
Municipios Reduzida Nula Piena Moderada Reduzida Reduzida 

Fundos PUblicos 
Tributos 	Uniâo Reduzida Nula Nula Nula Moderada/Plena Plena 
Vinculados 	Estados Reduzida Nula Moderada Reduzida Reduzida/Plena Moderada 

Municipios Moderada Reduzida Plena Moderada Reduzida/Plena Reduzida 

Poupança 	Unio Reduzida Nula Nula Nula Moderada/Plena Moderada 

CornpulsOria Estados Reduzida Nula Moderada Reduzida Reduzida/Plena Moderada 
Municipios Moderada Reduzida Pleria Moderada Reduzida/Plena Reduzida 

Empréstimos PUblicos Reduzida Reduzida Moderada Reduzida Reduzida Nula 

Externos 	Privados Moderada Plena Plena Reduzida Nula 

Incentivos 
Fiscais 
(Deducôes 	União Moderada Moderada Plena Rena Reduzida/Plena Moderada 

Abatimentos 	Estados Moderada Moderada Plena Plena Reduzida/Plena Reduzida 

Créditos 	Municipios Moderada Moderada Rena Plena ReduzidalPlena Reduzida 

Tafffas Plena Moderada Plena Plena Moderada/Plena Reduzida 

Titulos de 
Capitalizaçao Plena Rena Moderada Plena Reduzida Nula 

(Acoes, Debentures) 

FONTE: 	Linbas Gerais de unia Proposta de Reestruturaçäo do Firianciamento cia Politica de 
Saneaniento", de autoria de Fernando Rczende c Tomás Brugiaski de Paula. Setembro de 

1993. 
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